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RESUMO

Este trabalho apresenta uma análise, à luz dos princípios constitucionais que regem a aplicação das
sanções penais, da jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, do Superior Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no que tange à aplicação da cassação da aposentadoria como
efeito secundário da sentença penal condenatória transitada em julgado. Partindo-se do pressuposto
de que o conceito de sanção penal não abrange, somente, a pena e a medida de segurança, que
apenas são os efeitos primários da condenação penal, mas, também, os efeitos secundários desta
sentença, porquanto são originados no âmbito penal, apresentando, entre outros, o propósito
retributivo na esfera civil, administrativa, política e trabalhista, pode-se afirmar que constituem,
também, espécies de sanção penal, integrando o próprio sistema penal. Assim, sua incidência exige
a observância dos princípios constitucionais que regem a aplicação das sanções penais, os quais
representam o limite e a racionalidade da interferência do Estado na vida das pessoas. Diante da
expressiva abrangência do tema, este trabalho não se propôs a exauri-lo, mas, tão somente,
desenvolvê-lo de modo exemplificativo, por meio do estudo da cassação da aposentadoria como
efeito secundário da condenação penal, a partir da análise de decisões do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Trata-se, em
verdade, de uma análise qualitativa dessas decisões, sem a pretensão de demonstrar o
posicionamento predominante desses tribunais. Observou-se, assim, que o princípio da legalidade e
do devido processo legal não são plenamente respeitados por essas Cortes, cujas decisões, muitas
vezes, dispensam a prévia previsão legal desta espécie punitiva em legislação estatutária para que se
dê sua aplicação, bem como consideram desnecessária sua aplicação por meio de prévio
procedimento administrativo. Portanto, compete ao Poder Judiciário, guardião dos direitos
fundamentais, conferir tratamento aos efeitos da condenação penal compatível com sua natureza,
que é de sanção penal, garantindo às pessoas que não haverá sanção penal sem prévia, certa, escrita
e estrita cominação legal e que ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal, por força do artigo 5º, incisos XXXIX, XLVII, alínea e, e LIV da Constituição
Federal.

Palavras-chave: sanção penal – espécies de sanções - efeitos secundários da condenação penal –
princípios constitucionais – cassação de aposentadoria.
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INTRODUÇÃO
O presente trabalho de conclusão de curso tem por objetivo apresentar uma análise da

jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal, à luz dos princípios constitucionais que regem a aplicação das sanções
penais, no que tange à aplicação da cassação da aposentadoria como efeito secundário da sentença
penal condenatória transitada em julgado.

Com efeito, sanção penal não contempla apenas a pena e a medida de segurança, que são
os efeitos primários da condenação penal transitada em julgado. Em verdade, sanção penal é um
gênero, do qual também fazem parte as medidas penais consensuais e os efeitos secundários da
condenação penal. 

De fato, esses efeitos, embora atinjam o âmbito do direito civil, administrativo, político e
trabalhista, apresentam, entre outros, o propósito retributivo, além de serem originados por força de
uma sentença penal condenatória. Portanto, é inegável a sua natureza de sanção penal.

Desse modo, sua incidência, em um Estado de direito, deve ocorrer em conformidade com
os princípios constitucionais que regem a aplicação das sanções penais, fruto de imensuráveis
conquistas históricas, por meio dos quais a interferência do Estado na vida das pessoas passa a ser
limitada formal e materialmene. 

Assim, considerando a expressiva extensão do tema, este trabalho propõe a realização de
uma abordagem exemplificativa, preconizando a análise jurisprudencial da cassação da
aposentadoria como efeito secundário da condenação penal.

Em outras palavras, a presente pesquisa não pretende demonstrar o posicionamento
dominante dos mencionados tribunais no que tange ao tema sob investigação. Com efeito, pretende-
se estabelecer, somente, uma análise qualitativa de algumas decisões. 

Assim, o problema a ser investigado no presente trabalho consiste na verificação da
compatibilidade constitucional do tratamento jurídico constante em decisões do Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no que tange à
aplicação da cassação da aposentadoria de servidor público inativo como efeito secundário da
condenação penal transitada em julgado.

A hipótese basilar, a partir da qual será construído este trabalho, consiste na concepção de
que os efeitos secundários da condenação penal transitada em julgado constituem-se em espécies de
sanção penal, de modo que sua incidência, em um Estado de direito, é condicionada à observância
dos princípios constitucionais que regem a aplicação das sanções penais, quais sejam, os princípios
da legalidade, da responsabilidade pessoal, da intervenção mínima, da humanidade e do devido
processo legal.

Esta monografia tem por objetivos: demonstrar a relação dos efeitos secundários da
condenação penal com o instituto da sanção penal; esclarecer as peculiaridades de cada efeito,
ressaltando suas características elementares, suas hipóteses de incidência, seus propósitos bem
como o âmbito jurídico que atingem; discorrer sobre os princípios constitucionais que condicionam
a aplicação desses efeitos; por derradeiro, colacionar decisões das cortes supramencionadas, que
contemplam a análise da aplicação da cassação da aposentadoria como efeito secundário da
condenação, e analisar se elas se coadunam com os referidos princípios.

A pesquisa será realizada pelo método dedutivo e terá como marco teórico o garantismo
penal. 

O primeiro capítulo apresentará a relação dos efeitos secundários da condenação penal com
o instituto da sanção penal; bem como as peculiaridades, hipóteses de incidência e propósitos dos
efeitos penais, civis, administrativos, políticos e trabalhistas da condenação penal.

O segundo capítulo abordará os princípios constitucionais que condicionam a aplicação
dos efeitos secundários da condenação penal, quais sejam, os princípios da legalidade, da
responsabilidade pessoal, da intervenção mínima, da humanidade e do devido processo legal.

Por derradeiro, o terceiro capítulo tem por finalidade examinar, de acordo com as
premissas estabelecidas no primeiro e no segundo capítulo, decisões do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no que tange à aplicação



da cassação da aposentadoria como efeito secundário da sentença penal condenatória transitada em
julgado.

1.  CONCEITO  DE  EFEITOS  SECUNDÁRIOS  DA  SENTENÇA  PENAL
CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO E SUAS ESPÉCIES
1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente capítulo tem por escopo elucidar o conceito dos efeitos secundários da sentença
penal condenatória transitada em julgado, relacioná-los com o instituto da sanção penal e esclarecer
as peculiaridades de cada efeito, ressaltando suas características elementares, suas hipóteses de
incidência, seus propósitos bem como o âmbito jurídico que atingem. 

1.2 CONCEITO DOS EFEITOS SECUNDÁRIOS DA CONDENAÇÃO PENAL

Para se discorrer sobre o conceito dos efeitos secundários da condenação penal1, cumpre

transcrever as lições de Francisco Bissoli Filho:

Pode-se  dizer,  em  suma,  que  os  efeitos  secundários  da  condenação  são  também
consequências penais, embora secundárias, por decorrerem da condenação e, sobretudo, da
aplicação das penas e das medidas de segurança, que podem produzir efeitos dentro ou fora
do Direito Penal e Processual Penal, devendo, também, estar cominados na lei penal estrita,
escrita, certa e prévia. Tais efeitos, quando automáticos, independem de declaração formal
do Poder Judiciário, embora, quando não automáticos, devem ser expressamente declarados
e motivados na sentença penal condenatória. Aplicam-se, pois, aos imputáveis e aos semi-
imputáveis, em face de uma ação penal, no devido e justo processo penal, pela prática de
uma conduta qualificada, na sentença penal condenatória,  após um juízo definitivo e de
certeza, como crime ou contravenção penal, por ser considerada conduta típica, antijurídica,
culpável e punível, e passível de ser executada conforme os limites legais, com o propósito
tanto de retribuição quanto de prevenção de outras condutas.2 

Conforme  a  definição  estabelecida,  os  efeitos  secundários  da  condenação  são

consequências penais, embora possam produzir efeitos fora do Direito Penal; devem estar previstos

em lei  estrita,  escrita,  certa e prévia;  e são aplicáveis ao condenado mediante o devido e justo

processo penal, com propósitos determinados.

1.3 OS EFEITOS SECUNDÁRIOS DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA COMO
ESPÉCIES DO GÊNERO SANÇÃO PENAL

A partir da conceituação acima, pode-se dizer que o instituto da sanção penal não
contempla somente a pena e a medida de segurança, efeitos primários da sentença penal

1  Sobre as raízes dos efeitos da condenação, Maximiliano Roberto Ernesto Führer e Maximilianus Cláudio Américo
Führer explicam: “Os atuais efeitos da condenação e as penas restritivas de direitos têm origem em alguns
dispositivos acessórios que eram aplicados no tempo do Império, em Roma. Todos estes institutos envolviam uma
perda ou uma restrição da capacidade jurídica (capitis deminutio), como a perda da cidadania, geralmente aplicada
junto com a deportação ou trabalhos forçados, a intestabilidade, consistente na proibição de deixar por testamento, a
infâmia, que envolvia incapacidades referentes à cidadania (participar de júri, falar ao povo etc.), interdições etc.
Posteriormente, com a queda do Império Romano, encontramos dentre as sanções bárbaras o bando, onde a pessoa
perdia todos os direitos, era considerada indigna de proteção e expulsa da comunidade. Muito semelhante era a morte
civil, reservada para as infrações mais graves. O condenado perdia todos os direitos legais, restando-lhes apenas os
naturais (alimentação, respiração etc.)”( FÜHRER, Maximiliano Roberto Ernesto; FÜHRER, Maximilianus Cláudio
Américo. Código Penal Comentado, 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 2008).

2  BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal e suas espécies. Curitiba: Juruá, 2010, p. 117



condenatória transitada em julgado. Os efeitos secundários da condenação penal irrecorrível
constituem-se em espécies do gênero sanção penal, pois são, também, consequências jurídicas da
decisão penal condenatória, que podem produzir efeitos tanto no âmbito do direito penal quanto nos
âmbitos civil, administrativo, político e trabalhista. 

Com efeito, segundo Francisco Bissoli Filho, “sanção penal ou pena em sentido amplo
constitui um gênero, do qual decorrem, como espécies, as penas em sentido estrito, as medidas de
segurança, os efeitos penais secundários e as medidas penais consensuais”3. 

De fato, conforme leciona esse autor, a sanção penal é:
[...] uma consequência jurídica estatal cominada abstratamente na lei penal, aplicável pelo
juiz com observância das formalidades processuais a quem concretamente praticou uma
conduta que violou a norma penal, sendo passível de ser executada pelos órgãos estatais
encarregados. Apesar da retribuição ser inerente à sanção penal, em qualquer desses planos,
pode ela cumular ou alternar outros propósitos, tais como a prevenção e a conciliação.4

Dessa forma, sendo os efeitos da condenação penal irrecorrível consectários dessa sentença
penal condenatória, aplicáveis pelo juiz com observância das formalidades processuais a quem
concretamente praticou uma conduta que violou a norma penal, e revelando, entre outros, o
propósito retributivo nos diversos âmbitos jurídicos que atingem, inevitável é a admissão de que
esses efeitos constituem espécies do gênero sanção penal, compactuando-se do entendimento do
referido autor, que assim afirma:

De qualquer forma, acredita-se que, embora produzam efeitos em outras áreas do Direito,
não se pode negar o caráter penal dos efeitos secundários, pois se originam no âmbito penal
e por força de uma condenação penal, o que torna evidente que se tratam de consequências
penais, podendo, pois, ser inseridos como espécies do gênero sanção penal, distinguindo-se
das demais espécies de sanções penais por suas formalidades e por seus propósitos
específicos.5

Portanto, embora os efeitos secundários revelem formalidades, peculiares e propósitos
específicos, não se pode negar o reconhecimento do seu caráter penal, até porque, como
manifestação estatal penal, integram eles o próprio sistema penal6. 

A propósito, esses efeitos são, também, alvo de críticas, em face, principalmente, do seu
caráter repressivo e da sua ineficácia para a realização de seus propósitos.7 Ressaltam-se, nessa
senda, os comentários de Jair Leonardo Lopes sobre os efeitos da condenação, os quais são citados
por Guilherme de Souza Nucci:

[...] não educam, nem corrigem, porque não têm mobilidade na execução; elas não
estimulam, porque humilham o condenado no seio da sua família (incapacidade para o
exercício do pátrio poder ou da autoridade marital), no seio da sociedade (suspensão dos
direitos políticos), no meio do grupo profissional (incapacidade para profissão ou
atividade). Elas acompanham o condenado, silenciosamente, como uma sobra negra, que
não o ajuda, que não lhe desperta outro sentimento senão o da própria inferioridade.8

3  BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal e suas espécies. Curitiba: Juruá, 2010, p.99.
4  BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal e suas espécies. Curitiba: Juruá, 2010, p.51.
5  BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal e suas espécies. Curitiba: Juruá, 2010, p.115.
6  Sobre o sistema penal, afirmam Louk Hulsman e Jacqueline Bernat de Celis: “O sistema penal produz efeitos

totalmente contrários ao que pretende um determinado discurso oficial, que fala em ‘favorecer a emenda do
condenado’. O sistema penal endurece o condenado, jogando-o contra a “ordem social” na qual pretende reintroduzi-
lo, fazendo dele uma outra vítima.” (HULSMAN, Louk; BERNAT DE CELIS, Jacqueline. Penas Perdidas. O
sistema penal em questão. Tradução por Maria Lúcia Karam. Rio de Janeiro: Luam, 1993, p. 72 – grifos no original).

7  Em relação a crítica às sanções penais, Francisco Bissoli Filho explica, “a crítica que se faz aos propósitos antes
mencionados está relacionada com a pouca eficácia das sanções penais, no que diz respeito às suas funções
declaradas, embora essas mesmas sanções realizem funções invertidas, reais ou latentes. Trata-se de uma crítica que
não pode ser desprezada, pois está amparada em estudos importantes no âmbito da Criminologia e da Política
Criminal, os quais estão orientados, sobretudo, pelo paradigma da reação social.”(BISSOLI FILHO, Francisco. A
sanção penal e suas espécieis. Curitiba: Juruá, 2010, p. 94.)

8  NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado – 10ª ed. ev., atual e ampl. – São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2010, p. 521.



Em razão disso, os efeitos secundários da condenação penal irrecorrível serão analisados à
luz das diretrizes constitucionais impostas ao tratamento jurídico das sanções penais. 

Em outras palavras, o que se investiga, no presente trabalho, é a operacionalização dos
efeitos secundários da condenação penal de acordo com os princípios constitucionais que regem o
jus puniendi do Estado, quais sejam os princípios da legalidade, da responsabilidade pessoal, da
intervenção mínima, da humanidade e do devido e justo processo legal. 

Com efeito, lecionam Alexandre Morais da Rosa e Sylvio Lourenço da Silveira Filho,
citando Luigi Ferrajoli, que “as regras do jogo democrático devem ser garantidas de maneira crítica
e constitucionalizada, até porque com ‘Direito Fundamental’ (e as normas processuais o são) não se
transige, não se negocia, defende-se (...)”9.

É por isso que se elucidarão todos os efeitos secundários decorrentes da condenação penal
transitada em julgado e os princípios que regem sua aplicação, no intuito de se estabelecer o
fundamento para o subsequente exame da jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

1.4 ESPÉCIES DE EFEITOS SECUNDÁRIOS DA CONDENAÇÃO PENAL

No presente tópico, serão analisadas as espécies de efeitos secundários da condenação
penal irrecorrível, ressaltando suas características elementares, suas hipóteses de incidência, seus
propósitos bem como o âmbito jurídico que atingem. Trata-se, portanto, da análise dos efeitos
penais, civis, administrativos, políticos e trabalhistas da condenação penal transitada em julgado, ou
seja, das espécies de efeitos secundários da condenação penal contempladas pelo ordenamento
jurídico brasileiro. 

1.4.1 Os efeitos secundários penais da sentença penal condenatória transitada em julgado 

Para a análise dos efeitos secundários penais da sentença penal condenatória transitada em
julgado, vale transcrever a sistematização estabelecida por Luiz Régis Prado:

a)          revogação, obrigatória ou facultativa, do sursis anteriormente concedido (art. 81)
ou a vedação de eventual concessão deste, se caracterizada estiver a reincidência em crime
doloso (art. 77, I);
b) revogação, obrigatória ou facultativa, do livramento condicional (arts. 86 e 87);
c) aumento ou interrupção do prazo de prescrição da pretensão punitiva executória,
evidenciada a reincidência (arts. 110, caput, e 117, VI);
d) caracterização da reincidência, se houver crime posterior;
e) revogação da reabilitação, quando comprovada a reincidência (art. 95);
f) a caracterização da reincidência, caso o condenado já tenha sido condenado por
sentença condenatória irrecorrível (vide arts. 63 e 64, CP);
g) possibilidade de reconhecimento da reincidência na hipótese de prática de novo
crime;
h) impedimento da concessão de vários privilégios (v.g., arts. 155, par. 2º - furto
privilegiado; 170 – apropriação indébita privilegiada; 171, par. 1º - estelionato
privilegiado);
i) a caracterização da contravenção penal prevista no art. 25 da Lei de Contravenções
Penais, tendo o réu em seu poder gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instrumentos
empregados usualmente na prática de crime de furto, desde que não provada destinação
legítima, na hipótese de condenação irrecorrível por crime de furto ou roubo;
j) impossibilidade de eventual concessão de suspensão condicional do processo (art.
89, Lei 9.099/1995 – Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais);
k) inscrição do nome do réu no rol dos culpados (art. 393, II, CPP).10

9  ROSA, Alexandre Morais da; SILVEIRA FILHO, Sylvio Lourenço da. Para um Processo Penal Democrático. Crítica
à Metástase do Sistema de Controle Social. 2ª tiragem. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2009, p.71

10  RÉGIS PRADO, Luiz. Curso de Direito Penal Brasileiro, Volume 1, Parte Geral, 5ª ed. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2005, p. 721-722



Os efeitos secundários penais da condenação penal revelam propósitos retributivo e
preventivo. O propósito retributivo opera-se pela privação de concessão de privilégios legais; pela
possibilidade de serem revogados, sobrevindo condenação irrecorrível posterior; e pela maior
severidade no tratamento jurídico-punitivo do condenado, se evidenciada a reincidência. Por sua
vez, o propósito preventivo11 pode ocorrer sob o viés social (prevenção geral), por meio da
conscientização das pessoas sobre as consequências jurídicas que lhes podem ser aplicadas caso
pratiquem delitos, e sob o viés particular (prevenção especial), prevenindo-se que o condenado
represente ameaça à sociedade, ao mantê-lo sob as imposições do sistema penal.

Contempla-se, portanto, a teoria mista quanto aos propósitos dos efeitos secundários penais
da condenação penal. Com efeito, nas lições de Franscisco Bissoli Filho, “as teorias mistas,
unificadoras ou ecléticas compreendem o duplo propósito da sanção penal, ou seja, o retributivo ou
absoluto e o preventivo, relativo ou utilitarista.”12.

1.4.2 Os efeitos secundários extrapenais da sentença penal condenatória transitada em
julgado 

No presente tópico, serão analisados os efeitos secundários extrapenais da condenação
penal transitada em julgado, que são os efeitos civis, administrativos, políticos e trabalhistas. 

1.4.2.1 Os efeitos civis da sentença penal condenatória transitada em julgado

Os efeitos secundários extrapenais civis da sentença penal condenatória com trânsito em
julgado estão previstos no artigo 91, incisos I e II, alíneas a e b, e no artigo 92, inciso II, do Código
Penal. 

Conforme estabelecem esses dispositivos, são efeitos extrapenais civis da condenação
penal transitada em julgado: a) tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; b)
a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, dos instrumentos
do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua
fato ilícito, bem como do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito
auferido pelo agente com a prática do fato criminoso; e c) a incapacidade para o exercício do pátrio
poder, tutela ou curatela, nos crimes dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho,
tutelado ou curatelado.

Aos efeitos previstos no artigo 91, incisos I e II, alíneas a e b, o Código Penal atribuiu a
qualidade de genéricos, não condicionando sua incidência à motivação declarada em sentença. Já
em relação ao disposto no artigo 92, inciso II, esse estatuto repressivo caracterizou-o como
específico e não automático, exigindo motivação declarada em sentença para sua aplicação.  

Sobre o efeito civil reparatório da condenação penal transitada em julgado, Damásio
Evangelista de Jesus ensina que:

A Const. Federal, no art. 5º, V, assegura o direito à “indenização por dano material, moral
ou à imagem”. Nos termos do art. 186 do CC, aquele que por “ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito”. E o art. 91, I, do CP determina que a sentença
condenatória tem o efeito de “tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo
crime”. Por sua vez, o CPP, em seu art. 63, preceitua que, “transitada em julgado a sentença
condenatória, poderão promover-lhe a execução, no juízo cível, para o efeito de reparação
do dano, o ofendido, seu representante legal ou seus herdeiros”. No parágrafo único da
disposição, acrescentado pela Lei n. 11.719, de 20-6-2008, consta que “transitada em
julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser efetuada pelo valor fixado nos
termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a

11  Conforme explica Francisco Bissoli Filho: “Enquanto as teorias da prevenção geral focalizam os efeitos da sanção
penal nos indivíduos de modo geral, as teorias da prevenção especial preocupam-se em sustentar que as penas devem
evitar que o condenado não pratique futuros crimes ou contravenções.” (BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal
e suas espécies. Curitiba: Juruá, 2010, p. 77)

12  BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal e suas espécieis. Curitiba: Juruá, 2010, p. 91.



apuração do dano efetivamente sofrido”.13

Com efeito, estabelece o inciso IV do artigo 387 do Código de Processo Penal que o juiz,
ao proferir sentença condenatória: “fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido.”. Trata-se de dispositivo cuja redação
foi determinada pela lei 11.719, de 20 de junho de 2008, o qual pretende viabilizar a reparação civil
ex delicto, atribuindo ao juiz a possibilidade de fixar, na sentença penal condenatória, valor mínimo
relativo aos danos materiais sofridos pela vítima, bastando a ela promover a execução desta
sentença (título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N, inciso II do CPC) no juízo cível.
Não se pode olvidar, no entanto, que a vítima pode optar pela liquidação do decisium, para a
apuração integral dos danos sofridos.

A propósito, faz-se necessário esclarecer a relação entre os juízos cível e criminal, acerca
da reparação civil ex delicto, elucidando-se os limites que são impostos à decisão judicial civil. Para
tanto, vale transcrever as lições do autor anteriormente citado:

Assim, transitada em julgado a sentença penal condenatória, poderá a vítima (seu
representante legal ou seus herdeiros) optar por executá-la pelo valor mínimo já estipulado
ou, então, promover a liquidação visando à apuração do quantum da reparação. A
condenação penal irrecorrível faz coisa julgada no cível para efeito da reparação do dano,
não se podendo discutir a respeito do an debeatur, mas somente sobre eventual aumento do
quantum debeatur. Significa que o causador do dano não poderá mais discutir no juízo cível
se praticou o fato ou não, se houve relação de causalidade entre a conduta e o resultado ou
não, se agiu ilicitamente ou não, se agiu culpavelmente ou não. Só se pode discutir a
respeito da importância da reparação, repita-se, na hipótese de a vítima ou os demais
legitimados optarem por liquidar os danos para apuração do montante efetivo.14

Verifica-se, pois, que, embora sejam predominantemente autônomas as esferas cível e
criminal, essa autonomia não é plena, já que a sentença penal condenatória irrecorrível faz coisa
julgada no juízo cível, não competindo a este apreciar o mérito da causa principal, mas, tão
somente, a execução do valor indenizatório mínimo fixado na sentença penal condenatória ou a
apuração da integralidade dos danos decorrentes da infração penal, com o escopo fixar a
indenização em favor da vítima, seu representante legal ou seus herdeiros.

Cumpre registrar as lições de Rogério Greco:
Embora sejam independentes as esferas cível e penal, a sentença penal condenatória com
trânsito em julgado evidencia, quando possível, o dano causado pelo agente mediante a
prática de sua conduta típica, ilícita e culpável, gerando, pois, para a vítima, um título
executivo de natureza judicial, conforme o inciso II do art. 475-N do Código de Processo
Civil.15

Não se pode olvidar que a reparação civil ex delicto e a pena restritiva de direito de
prestação pecuniária, disposta no art. 43, I do Código Penal, são instituto distintos, já que a primeira
consiste em um efeito da condenação penal irrecorrível, enquanto a segunda consiste em pena
stricto sensu. Em que pese essa distinção, Cezar Roberto Bitencourt ressalva:

Segundo a definição legal, a pena de prestação pecuniária “consiste no pagamento em
dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação
social, de importância fixada pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a
360 (trezentos e sessenta) salários mínimos”(art. 45, par. 1º). No entanto, a finalidade dessa
sanção, segundo a dicção do texto legal, é reparar o dano causado pela infração penal.
Tanto é verdade que “o valor pago” deverá ser “deduzido do montante de eventual
condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários” (art. 45, par. 1º).
Teria sido mais adequado e mais técnico defini-la como “multa reparatória”, que é a sua
verdadeira natureza.16

13  JESUS, Damásio E. de. Direito Penal: parte geral, 30ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 637, v.1.
14  JESUS, Damásio E. de. Direito Penal: parte geral, 30ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 637, v.1.
15  GRECO, Rogério. Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 308
16  BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, Parte Geral 1, 14ª ed., 2ª tiragem, São Paulo: Saraiva,

2009, p 526-527.



No que se refere à relação da sentença penal absolvitória com a ação civil condenatória à
reparação de danos, Cezar Roberto Bitencourt e Luiz Régis Prado lecionam:

[...] a sentença penal absolvitória não impede a propositura da ação civil condenatória à
reparação de danos, a menos que o fundamento da absolvição seja o reconhecimento da
inexistência material do fato, de que o acusado não foi o autor do fato ou de que agiu sob
excludente de criminalidade,”.17

Todavia, sobre a relação da ação civil ex delicto com as justificantes do artigo 23 do
Código Penal, ressalva Guilherme de Souza Nucci, citando José Frederico Marques:

Se a sentença penal reconhece que o fato típico não é ilícito em virtude da ocorrência de
uma das justificantes do art. 23 do Código Penal, ilicitude também não existe no Direito
Civil, e isto em face do próprio artigo do Código Civil, que exclui a antijuridicidade do ato
danoso quando há legítima defesa, exercício regular de um direito e o estado de
necessidade (art. 160, ns. I, II) [atual art. 188, I e II]. Todavia, apesar de no estado de
necessidade o ato agressivo se considerar lícito, eximido não se encontra seu autor de
indenizar os prejuízos causados. [...]”18

Constata-se, pois, que a caracterização do estado de necessidade não exime de
responsabilidade o causador do dano. Nesse sentido, vale transcrever trecho do acórdão do STJ,
relativo ao AI n. 789.833, de relatoria do Ministro Quaglia Barbosa, citado por Theotonio Negrão,
José Roberto Ferreira Gouvêa e Luis Guilherme Aidar Bondioli, com a colaboração de João
Francisco Naves da Fonseca:

Embora a lei declare que o ato praticado em estado de necessidade seja lícito, não libera
quem o pratica de reparar o prejuízo que causou, podendo ajuizar ação regressiva
posteriormente para se ressarcir das despesas efetuadas (STJ – 4ª T., AI 789.833-AgRg,
Min. Quaglia Barbosa, j. 15.05.07, DJU 4.6.07)19

Há que se ressaltar que, tratando-se de quaisquer discriminantes, o agente responderá pelo
excesso doloso ou culposo, na forma do artigo 23, parágrafo único, do Código Penal. Neste caso, a
conduta, inicialmente justificante, extrapola o limite da legalidade, caracterizando ato ilícito.
Destarte, impõe-se a responsabilização penal, nos termos do dispositivo acima indicado, e civil,
pelos danos decorrentes do ato, conforme estabelece o artigo 5º, inciso V, da Constituição Federal, e
o artigo 186 do Código Civil.

Quanto à relação da prescrição penal com o efeito civil reparatório da condenação penal,
Guilherme de Souza Nucci aduz que: “No caso de prescrição da pretensão executória, mantém a
sentença a sua força de título executório, o mesmo não ocorrendo com a prescrição da pretensão
punitiva. Nesta situação, deve a vítima discutir, no cível, a culpa do réu.”.20 

Vale destacar, conforme as lições dos referidos autores, que, “tratando-se de ofendido
pobre, o Ministério Público tem legitimidade para postular a reparação ex delicto”.21 

Ainda sobre a reparação civil ex delicto, importa ressaltar que a Constituição Federal
permite que o efeito civil reparatório e a pena de perda de bens ultrapasse a pessoa do condenado,
alcançando seus sucessores, nos limites do patrimônio transferido, o que não fere, portanto, o
princípio da responsabilidade pessoal, previsto no inciso XLV do artigo 5o da referida Constituição:
“XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a

17  BITENCOURT, Cezar Roberto; REGIS PRADO, Luiz. Código Penal anotado e legislação complementar. 2ª ed. São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1999, p.339.

18  NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado – 10ª ed. ev., atual e ampl. – São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2010, p. 522.

19  NEGRÃO, Theotonio; GOUVÊA, José Roberto Ferreira; BONDIOLI, Luis Guilherme Aidar ; FONSECA, João
Francisco Neves da. Código Civil e legislação civil em vigor. 29 ed; São Paulo: Saraiva, 2010. p. 106.

20  NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado – 10ª ed. ev., atual e ampl. – São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2010, p.522.

21  BITENCOURT, Cezar Roberto; REGIS PRADO, Luiz. Código Penal anotado e legislação complementar. 2ª ed. São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1999, p.338.



decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;”

No Código Civil, a matéria é disciplinada no seu artigo 943, segundo o qual “O direito de
exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança”, e no seu artigo artigo
1792, que dispõe que “O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança;
incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demonstrando o
valor dos bens herdados”. 

Todavia, o mesmo não ocorre com a pena de multa, que, embora seja regulamentada pelas
normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, prevalece com sua natureza penal, não sendo,
portanto, passível de ser exigida dos sucessores do condenado. 

Nesse sentido, é o ensinamento de Rogério Grecco:
Mesmo com a edição da Lei n. 9.268, de 1º de abril de 1996, que, além de dar nova redação
ao art. 51 do Código Penal, revogou os seus antigos parágrafos 1º e 2º e passou a considerar
a pena de multa como dívida de valor, aplicando-lhe as normas da legislação relativa à
dívida ativa da Fazenda Pública, impedindo, ainda, a sua conversão em pena privativa de
liberdade, entendemos que a multa não perdeu o seu caráter penal. Dessa forma, em caso de
morte do condenado, não poderá o valor correspondente à pena de multa a ele aplicada ser
cobrado de seus herdeiros, uma vez que, neste caso, estaríamos infringindo o princípio da
responsabilidade pessoal, insculpido no inciso XLV do art. 5º da Constituição Federal, que
diz que nenhuma pena passará da pessoa do condenado.22

No que diz respeito ao efeito civil confiscatório da sentença penal condenatória
irrecorrível, previsto no artigo 92, inciso II, alíneas a e b do Código Penal, deve-se atentar às
restrições impostas por esse próprio dispositivo legal à sua incidência. 

Com efeito, o confisco resguarda o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, incidindo
somente sobre os instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação,
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito e sobre o produto, bens, valores ou qualquer proveito
auferido pelo agente em razão da prática criminosa.

Quanto à preservação do direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, o qual não é atingido
pelo efeito confiscatório da condenação penal irrecorrível, cumpre transcrever as lições de Rogério
Greco:

Ressalve-se, ainda, como determinado pelo inciso II do art. 91 do Código Penal, o direito
do lesado ou de terceiro de boa-fé, que não poderá ter seus instrumentos perdidos caso
venham a ser utilizados indevidamente pelo agente condenado pela prática da infração
penal, desde que não constituam coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção
constitua fato ilícito, bem como que não ocorra qualquer das modalidades de concurso de
pessoas, vale dizer, a co-autoria ou a participação.23

Com efeito: “O lesado e o terceiro de boa-fé não podem ser prejudicados pelo confisco:
assegura-se-lhes, com acerto, o uso dos embargos de terceiros, nos moldes da legislação processual
civil (art. 129 do CPP)”24, conforme registra Cezar Roberto Bintencourt. 

No que tange às restrições relacionadas aos instrumentos do crime passíveis de confisco,
leciona esse autor:

Somente poderão ser perdidos em favor da União os instrumentos do crime que se
constituam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito.
Se alguém, por exemplo, dolosamente, vier a utilizar o seu automóvel a fim de causar lesão
na vítima, o fato de ter se valido do seu veículo como instrumento do crime não fará com
que ele seja perdido em favor da União, pois que o seu uso não constitui fato ilícito, o que
não impedirá o efeito específico da condenação previsto no inciso III do art. 92 do Código
Penal.25

22  GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal. Parte Geral. 11ª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 80 - (itálico no
original).

23  GRECO, Rogério. Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 308
24  BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, Parte Geral 1, 16ª ed, São Paulo: Saraiva, 2010, p. 771. –

itálico no original.
25  GRECO, Rogério. Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 308.



Nesta senda, faz-se oportuno transcrever os esclarecimentos de Sebastião Oscar Feltrin e
Patricia Cristina Kuriki:

Não são todos os instrumentos do crime que podem ser confiscados. A doutrina menciona
vários casos, como o automóvel do motorista, o bisturi do médico, o machado do lenhador,
que podem ser instrumenta sceleris, mas não devem ser objetos de perda. O Código só
autoriza a perda dos bens cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua em si
fato ilícito, como, por exemplo, os petrechos para moeda falsa, armas de uso privativo das
forças armadas, gazuas, documentos falsos, armas não registradas e de pessoas sem direito
de porte. O revólver e a faca, por exemplo, também podem ser utilizados na execução de
ilícitos penais, mas não serão objetos de confisco por que não são armas proibidas.26 

Atenta-se que o efeito confiscatório da condenação penal irrecorrível não se confunde com
a pena restritiva de direito de perda de bens e valores, disposta no artigo 43, inciso II, do Código
Penal, já que esta constitui efeito primário do decisium, enquanto aquele constitui efeito secundário
da condenação penal transitada em julgado.

Com efeito, a ausência de limitação legal à pena restritiva de direito de perda de bens e
valores caracteriza um anacronismo jurídico, diante das conquistas históricas relacionadas à
humanização do sistema penal. A propósito, assevera Cezar Roberto Bitencourt, citando, ao final,
Francesco Carrara:

Sob essa disfarçada e eufemística expressão “perda de bens e valores”, a liberal
Constituição cidadã, em verdadeiro retrocesso, criou a possibilidade dessa pena. Os ilustres
e democratas constituintes não tiveram a coragem de denominá-la corretamente: pena de
confisco! O Código Penal brasileiro de 1940 não o consagrava e a própria Constituição de
1969 o proibia, restando somente, como efeitos da condenação, o “confisco dos
instrumentos e produtos do crime”, em determinadas circunstâncias. O próprio Carrara já
afirmava que o “confisco de bens é desumano, impolítico e aberrante”. 27

No que se refere à Lei n. 11.343, de 23 de Agosto de 2006 (Lei de Drogas), verifica-se que
o confisco dos instrumentos do crime não é condicionado por sua natureza ilícita. Com efeito, vale
transcrever os seguintes dispositivos desta lei:

Art. 60. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação
da autoridade de polícia judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo indícios
suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras
medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores consistentes em
produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito auferido com sua
prática, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-lei 3.689, de 3 de outubro
de 1941 – Código de Processo Penal.
[...]
Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de transporte, os
maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados para a
prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob a custódia
da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da
legislação específica. 
[...]
Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do produto,
bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado indisponível.

Conclui-se, portanto, que a Lei n. 11.343/2006 não contempla as restrições estabelecidas,
pelo Código Penal, em relação à perda, em favor da União, dos instrumentos do crime, constantes
em seu artigo 91, inciso II, alínea a. Desse modo, a condenação penal irrecorrível por delito
tipificado na referida Lei implica o confisco dos instrumentos do crime, mesmo sendo de fabrico,
alienação, uso, porte ou detenção lícitos.

26  FRANCO, Alberto Silva; STOCO Rui. (Coord.). Código Penal e sua interpretação: doutrina e jurisprudência. 8ª ed.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 460.

27  BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, Parte Geral 1, 14ª ed., 2ª tiragem, São Paulo: Saraiva,
2009, p. 529.



Interessante transcrever as palavras de Eugênio Raúl Zaffaroni e de José Henrique
Pierangeli, que, sobre as restrições impostas ao efeito civil confiscatório da condenação penal
irrecorrível, observam:

Os instrumentos do delito são as coisas materiais de que se valeu o agente para cometê-lo.
Esta disposição está limitada às coisas cuja posse apresenta-se ilícita, e é aqui que se
apresentam as dificuldades interpretativas que ocorrem na doutrina estrangeira, no sentido
de restringir disposições análogas, e que têm sido interpretadas com demasiada amplitude.
Assim, com frequência, se distingue entre delitos dolosos e culposos, afirmando-se que o
delito culposo não tem, verdadeiramente, “instrumentos”. Não cremos que o texto do nosso
Código Penal permita uma interpretação tão restritiva, uma vez que o requisito da ilicitude
da posse limita o seu alcance. Pouco importa que venha o instrumento a pertencer ao autor
ou a um partícipe, e, como a lei fala em “instrumentos do crime”, sem distinguir se o crime
é tentado ou consumado, deve-se entender que alcança ambas as hipóteses.28

Nesse sentido, aduz, também, Cezar Roberto Bintencourt, citando Magalhães Noronha:
“Declarada procedente a ação penal, surge a perda em favor da União dos instrumenta et producta
sceleris, como efeito automático da condenação, que se aplica também aos crimes culposos, pois
nosso código não faz qualquer restrição nesse sentido.”29

Em relação ao confisco do produto do crime, ou de qualquer bem ou valor que constitua
proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso, registra-se que o dispositivo legal
não se refere apenas ao que se obtêm imediatamente da prática criminosa, mas, também, a valores
ou bens gerados por aqueles advindos do ato delituoso. Vale mencionar as palavras de Guilherme de
Souza Nucci, que, sobre o assunto, leciona:

Quanto ao produto do crime, trata-se daquilo que foi diretamente conquistado com a prática
delituosa, tais como o dinheiro subtraído do banco ou a coleção de armas retirada de um
colecionador. Além do produto, é possível que o delinquente converta em outros bens ou
valores o que auferiu por conta do crime, dando margem ao confisco. Nesse caso, fala-se no
proveito do crime. Ex.: o apartamento adquirido com o dinheiro roubado do
estabelecimento bancário.30 

Rogério Greco, em seus comentários ao Código Penal, defende a obrigação de decidir
fundamentadamente nesta hipótese, sob a seguinte argumentação:

Embora tratado como efeito automático da sentença penal condenatória transitada em
julgado, entendemos que o julgador deverá, na sua decisão, fundamentá-la adequadamente
ao fato, apontando, por exemplo, os motivos que o levaram a presumir que o apartamento
adquirido pelo agente fora fruto da subtração dos valores por ele levada a efeito, que o
saldo existente em sua conta bancária deveu-se à subtração dos valores por ele realizadas,
etc. O confisco é medida extrema, excepcional, e dessa forma deve ser cuidada, somente
tendo aplicação quando o julgador tiver a convicção de que os produtos, bens e valores são
provenientes da prática de crime, uma vez que, conforme já decidiu o TJSP, o confisco só
se justifica quando houver prova concludente de que o bem é produto do crime. (Rel.
Marcial Holanda. JTJ – Lex 172, p. 309).31

Oportuno registrar as observações de Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pirangeli, os
quais estabelecem ressalva quanto ao confisco de proveitos indiretos obtidos com a prática
criminosa, a fim de que seja tratado como consequência extraordinária:

No direito penal brasileiro, ficam abrangidos tanto os benefícios diretos como os indiretos.
No entanto, como se exige que se trate de proveito “auferido pelo agente com a prática do
fato criminoso”, não poderiam ser abarcados os resultados, mais ou menos extraordinários,
dos negócios efetuados pelo agente com o produto do fato, porque não são resultado de sua
“prática”, o que aconteceria, por exemplo, se o agente comprasse, com parte do dinheiro
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furtado, um bilhete de loteria e obtivesse o maior prêmio.32

Cumpre ainda registrar que: “O confisco prescreve com a condenação, mas não se
suspende com a concessão de sursis.”33, conforme aponta Cezar Roberto Bitencourt.

Ainda como efeito extrapenal civil da sentença penal condenatória transitada em julgado,
tem-se a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes dolosos,
sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado, conforme estabelece o
artigo 92, inciso II, do Código Penal. 

Em relação aos propósitos deste efeito, Cezar Roberto Bitencourt, em seus comentários ao
Código Penal, afirma:

Os efeitos específicos da condenação, em suas três versões, objetivam afastar o condenado
da situação criminógena, impedindo que se oportunizem as condições que, provavelmente,
poderiam levá-lo à reincidência: reforça a proteção dos bens jurídicos violados e previne a
reiteração da conduta delituosa.34

Analisando a origem do efeito da incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou
curatela, informam Sebastião Oscar Feltrin e Patricia Cristina Kuriki:

A antiga pena acessória de interdição para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela foi
tratada na Reforma Penal de 1984 como efeito da condenação. A interdição podia ser
permanente ou temporária (art. 69, II, do CP/1940); atualmente, o efeito da condenação é
permanente, só podendo ser suspenso com a reabilitação, e ainda assim vedado o retorno à
situação anterior.35

Relevante consequência jurídica do referido efeito é a impossibilidade do retorno à
situação anterior com a reabilitação, conforme acima destacado. Destarte, destituído o poder
familiar, tutela ou curatela, o apenado apenas poderá habilitar-se a exercê-lo novamente mediante
concessão da reabilitação, todavia, sobre filho, tutelado ou curatelado que não seja a vítima do
crime em decorrência do qual se aplicou o efeito secundário.

Nesse sentido, observa Cezar Roberto Bitencourt:
Embora referida incapacidade seja permanente, pode ser eliminada pela reabilitação (art.
93, parágrafo único). No entanto, o mesmo dispositivo proíbe a reintegração na situação
anterior, privando o filho, tutelado ou curatelado de submeter-se à autoridade de antigo
desafeto que se revelou inidôneo para exercer aquele munus em relação a outros tutelados
ou curatelados, bem como em relação a outros filhos, mas nunca em relação às suas vítimas
anteriores.36

De fato, o magistrado deve atuar com cautela ao analisar a necessidade da aplicação deste
efeito no caso concreto, ante a drástica consequência que a medida pode implicar na vida do
condenado, o qual pode ser impossibilitado de se relacionar, de modo permanente, com o ser a
quem, por razões naturais, é propenso a conferir maior zelo e amor, tratando-se de crime doloso
sujeito à pena de reclusão cometido contra filho.

Verifica-se, portanto, que a condenação penal irrecorrível produz efeitos civis com
propósitos reparatório, retributivo e preventivo de enriquecimento ilícito e de cometimento de novo
crime.

O propósito reparatório evidencia-se por meio da reparação dos danos decorrentes do ato
ilícito, mediante indenização em favor da vítima ou de seus sucessores; o retributivo opera-se pelo
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reconhecimento do fator inibitório na valoração do quantum a ser fixado na sentença civil, tratando-
se de reparação de dano moral decorrente do crime, e pela privação do exercício do pátrio poder,
tutela ou curatela; o preventivo de enriquecimento ilícito evidencia-se mediante a incidência do
efeito reparatório mencionado bem como pelo confisco do produto do crime ou de qualquer bem ou
valor que constitua proveito que o agente possa ter auferido com a prática do fato criminoso; por
fim, o preventivo de cometimento de novo crime se verifica por meio do confisco dos instrumentos
do crime, cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constituam fato ilícito e, também, pela
privação do exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, efeito acima mencionado, afastando-se o
condenado das condições que o levaram a delinquir. 

1.4.2.2 Os efeitos secundários extrapenais administrativos da sentença penal condenatória transitada
em julgado

Os efeitos secundários extrapenais administrativos da sentença penal condenatória
transitada em julgado, no Código Penal, estão previstos no art. 92, incisos I e III, salvo a perda do
mandato eletivo, que constitui um efeito político desse decisium. A propósito, explicam Sebastião
Oscar Feltrin e Patrícia Cristina Kuriki que:

A perda do cargo ou função pública é efeito de natureza administrativa da condenação
criminal, enquanto que a perda de mandato eletivo tem natureza política. Em ambos os
casos é cabível a declaração judicial desses efeitos em virtude de crimes praticados com
abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública, no exercício do
cargo, função ou mandato.37

O Código Penal atribuiu a esses efeitos a qualidade de específicos e não automáticos,
exigindo motivação declarada em sentença para sua aplicação. 

Portanto, na forma dos dispositivos legais acima indicados, são efeitos secundários
extrapenais administrativos da sentença penal condenatória com trânsito em julgado: 1) a perda do
cargo ou função pública, quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a
um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração
Pública, ou quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos
nos demais casos; e 2) a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática
de crime doloso.

Registra-se, também, conforme explica Damásio Evangelista de Jesus, que “tratando-se de
crime referente a contratos e licitações da Administração Pública cometido por funcionário público,
a perda de cargo etc. resulta do disposto no art. 83 da Lei n. 8.666, de 21-6-1993.”38. Ou seja, caso o
juiz não decrete a perda do cargo, função ou cargo público, pode a Administração Pública assim o
fazer, por força do princípio da independência das instâncias.

No que se refere à cassação da aposentadoria, esta pode se configurar como efeito
secundário da sentença penal condenatória transitada em julgado, se a falta cometida pelo servidor
público inativo, punível com esta sanção, for, também, capitulada como crime. Neste caso, a
condenação penal transitada em julgado vinculará a administração pública a aplicar a medida, que
assim o fará por meio do devido processo legal. Por exemplo, tratando-se da Lei 8.112 de 11 de
dezembro de 1990, que regulamenta o serviço público federal, caso o servidor público, no período
em que estava em atividade, tenha cometido falta punível com demissão a administração pública
cassará sua aposentadoria. Aliás, trata-se de um ato de sua competência exclusiva, por ser um ato
administrativo.

Em outras palavras, se a falta punível com a cassação da aposentadoria, que consistir
também em crime, tenha sido constatada em condenação penal transitada em julgado, esta sanção
configura-se um efeito secundário administrativo da condenação penal.
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Nota-se que o artigo 92, inciso I, do Código Penal não menciona o termo emprego público,
destacando, tão somente, cargo, função pública e mandato eletivo. Destarte, é imprescindível
elucidar-se sobre a possibilidade da perda do emprego público como efeito secundário da
condenação penal irrecorrível. 

Inicialmente, faz-se mister destacar as diferenças entre cargo público, função pública e
emprego público. Para tanto, destacam-se as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello, nos
seguintes termos:

Cargos são as mais simples e indivisíveis unidades de competência a serem expressadas por
um agente, previstas em número certo, com denominação própria, retribuídas por pessoas
jurídicas de Direito Público e criadas por lei, salvo quando concernentes aos serviços
auxiliares do Legislativo, caso em que se criam por resolução, da Câmara ou do Senado,
conforme se trate de serviços de uma ou de outra destas Casas. Os servidores titulares de
cargos públicos submetem-se a um regime especificamente concebido para reger esta
categoria de agentes. Tal regime é estatutário ou institucional; logo, de índole não-
contratual.
[...]
Funções públicas são plexos unitários de atribuições, criados por lei, correspondentes a
encargos de direção, chefia ou assessoramento, a serem exercidas por titular de cargo
efetivo, da confiança da autoridade que as preenche (art. 37, V, da Constituição).
Assemelham-se, quanto à natureza das atribuições e quanto à confiança que caracteriza seu
preenchimento, aos cargos em comissão. Contudo, não se quis prevê-las como tais,
possivelmente para evitar que pudessem ser preenchidas por alguém estranho à carreira, já
que em cargos em comissão podem ser prepostas pessoas alheias ao serviço público,
ressalvado um percentual deles, reservado aos servidores de carreira, cujo mínimo será
fixado por lei.
[...]
Empregos públicos são núcleos de encargos de trabalho permanentes a serem preenchidos
por agentes contratados para desempenhá-los, sob relação trabalhista, como, aliás, prevê a
Lei 9.962, de 22.2.2000. Embora se trate de lei volvida à Administração federal, este
conceito, parece-nos, é aplicável a todas as esferas de governo. Quando se trate de
empregos permanentes na Administração direta ou em autarquia, só podem ser criados por
lei, como resulta do art. 61, par. 1º, II, “a”. Sujeitam-se a uma disciplina jurídica que,
embora sofra inevitáveis influências advindas da natureza governamental da contratante,
basicamente, é a que se aplica aos contratos trabalhistas em geral; portanto, a prevista na
Consolidação das Leis do Trabalho. 39

De plano, ressalta-se que o artigo 92, inciso I, do Código Penal não prevê a perda do
emprego público como efeito secundário administrativo da condenação penal. Todavia, conforme a
definição acima transcrita, ainda que sobre a relação de emprego público incida influências da
esfera governamental, a Consolidação das Leis do Trabalho é o estatuto que a regulamenta,
portanto, a perda do emprego público pode ocorrer por meio da rescisão do contrato de trabalho por
justa causa, na hipótese do empregado ser condenado em sentença penal condenatória transitada em
julgado, na forma do artigo 482, alíneas a, b, d, g, j e k da CLT. Constata-se, portanto, que a perda
do emprego público pode configurar um efeito trabalhista da condenação penal transitada em
julgado.

Elucidando-se outra peculiaridade, vale destacar o artigo 1º, par. 5º da Lei 9.455, de 7 de
abril de 1997 (Lei de Tortura), o qual estabelece que a condenação penal por crimes de tortura dá
ensejo à perda do cargo, função ou emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do
prazo da pena aplicada. Neste caso, a perda do emprego público pode ocorrer na sentença, não
havendo a necessidade do empregador exercer seu direito postestativo à rescisão do contrato de
trabalho por justa causa. 

Com o advento da Lei 9.268/96, conferiu-se maior severidade no tratamento jurídico dos
agentes públicos condenados em sentença penal condenatória transitada em julgado. Sobre a
inovação legislativa, Sebastião Oscar Feltrin e Patrícia Cristina Kuriki lecionam:

Importa observar que até o advento da Lei n. 9.268/96 exigia-se para a aplicação desse
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efeito (perda do cargo, função pública ou mandato eletivo) que a pena efetivamente
aplicada fosse superior a quatro anos, o que se revelava quase impossível. Com a inovação
a perda se dá nos crimes funcionais cuja pena for igual ou superior a um ano e em qualquer
crime quando a pena for superior a quatro anos. Ainda que mantida, para a primeira
hipótese, a exigência de cuidar-se de crime funcional, diminuiu-se o limite mínimo da pena
privativa de liberdade para um ano, seja ela de detenção ou reclusão, o que permite maior
abrangência, aumentando a sua possibilidade de aplicação nos casos concretos.40

Verifica-se, pois, que a alteração legislativa ocorreu em prejuízo do reú, o qual pode perder
o cargo, função pública ou mandato eletivo caso seja condenado por crime funcional cuja pena seja
superior a 1 (um) ano, bem como por qualquer outro cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos.
Destaca-se, pois, que, pelo princípio da irretroatividade da lei penal maléfica, o condenado por
crime funcional cometido na vigência da lei antiga só poderá ter a perda do cargo, função pública
ou mandato eletivo determinada em sentença, se a pena que lhe for aplicada for superior a 4
(quatro) anos, na forma da Lei 7.209/84. Ressalta-se que esta lei previa o referido efeito da
condenação penal somente em relação aos crimes funcionais.

Sobre a relação do indiciado, acusado ou condenado com a lei penal no tempo, ensina
Rogério Lauria Tucci:

Verifica-se, outrossim, que duas são as hipóteses cogitadas no preceito constitucional e no
dispositivo da legislação ordinária, em referência: a de rígida coibição de retroatividade
da lei penal, em regra; e de sua retroatividade e ultratividade, quando favorável ao
indiciado, acusado, ou condenado41 

Cézar Roberto Bitencourt e Luiz Régis Prado, sobre a inovação legislativa, lecionam:
Esta previsão não se destina exclusivamente aos chamados crimes funcionais (arts. 312 a
347 do CP), como ocorria na redação original da Lei 7.209/84, mas a qualquer crime que
um funcionário público cometer. A Lei 9.268/96 afastou a injustificada proteção da
impunidade de servidores delinquentes, que havia sido consagrada pela Reforma Penal de
1984, distinguindo duas hipóteses: a) condenação superior a um ano, por crime praticado
contra a Administração Pública; b) condenação superior a quatro anos, por qualquer outro
crime [...].42

Quanto à exigência de motivação declarada em sentença para a aplicação dos efeitos
secundários administrativos da condenação penal irrecorrível, conforme dispõe o parágrafo único
do artigo 92 do Código Penal, Julio Fabbrini Mirabete e Renato N. Fabrini ressalvam:

Não basta, porém, essa característica do crime. Não sendo a perda de cargo ou função
pública automática, como corolário da condenação, e determinando a lei que o juiz deve
motivadamente declará-la na sentença, exige-se a apreciação da natureza e da extensão do
dano e das condições pessoais do sujeito. Nada impede, porém, que não entendendo o juiz
cabível tal efeito da condenação, a Administração providencie o competente procedimento
extrajudicial para a aplicação da medida administrativa prevista para a hipótese.43

Observa-se, portanto, a relevância que assume a motivação judicial estabelecida em
sentença para a decretação da perda do cargo ou função pública. Com efeito, impõe-se ao
magistrado o dever de atuar com cautela ao analisar a necessidade da aplicação deste efeito no caso
concreto, ante as diversas consequências negativas que a medida pode provocar na vida do
condenado, como a possibilidade de extinção da única fonte do sustento familiar, a mácula da
reputação preservada perante a comunidade com a qual se relaciona, entre outras. 

Constata-se, outrossim, conforme elucidado pelos autores, que a perda do cargo ou da
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função pública não ocorre somente como efeito secundário da sentença penal condenatória
irrecorrível, nas delimitações e hipóteses de incidência estabelecidas em lei penal. Com efeito, a
Administração pode determinar o ato, mediante procedimento específico, caso entenda o juiz pela
não aplicação do referido efeito, ao proferir a condenação penal.

Sobre a relação da reabilitação com o efeito da perda do cargo ou da função pública, Cezar
Roberto Bitencourt aduz que “A reabilitação, no entanto, não permite a reintegração na situação
anterior. Poderá, na verdade, habilitar-se novamente a exercer atividade pública, mas outra, não a
anterior, da qual foi eliminado definitivamente”.44

Nota-se, portanto, que este efeito somente priva o agente da prática criminosa de retornar à
atividade que exercia, mediante a qual agiu ilicitamente, não o impedindo de exercer outras
atividades públicas.

No que se refere à inabilitação para dirigir veículo, em decorrência de condenação penal
transitada em julgado, Sebastião Oscar Feltrin e Patrícia Cristina Kuriki ensinam:

Trata-se de efeito da condenação, dependente de declaração judicial motivada, aplicável
quando é utilizado algum veículo como meio para a prática de crime doloso. A inabilitação
tem efeito permanente, vigorando até que o condenado se reabilite. A sanção tem
semelhança, mas não se confunde com a pena restritiva de direitos, temporária, prevista no
art. 47, III, aplicável nos casos de crimes culposos de trânsito, na forma do art. 57. Se o
veículo foi usado para a prática do crime, justifica-se que o condenado fique inabilitado
para dirigir. Dessa forma visa a lei impedir ou ao menos dificultar o acesso do agente ao
veículo, para prevenir novo crime. 45

Atenta-se, pois, para a diferença entre o efeito da inabilitação para dirigir veículo e a
suspensão temporária, prevista como pena restritiva de direito. Enquanto esta, pena strito senso, é
temporária e incide nos casos de crimes culposos de trânsito, a inabilitação, por sua vez, é
condicionada ao uso do veículo como meio para prática de crime doloso, apresentando natureza
permanente, extinguindo-se, apenas, com a reabilitação. Trata-se de efeito com propósitos
preventivo e retributivo.

Sobre o tema, vale registrar as lições de Cezar Roberto Bitencourt:
A inabilitação para dirigir veículos não se confunde com a proibição temporária – pena
restritiva – aplicável aos autores de crimes culposos no trânsito (art. 47, III, do CP). Nos
crimes culposos, o veículo é usado como meio para fins lícitos – deslocar-se de um lugar
para outro -, sobrevindo o crime, não desejado. Nos crimes dolosos, ao contrário, é usado
para fins ilícitos, isto é, como meio para realizar o crime, justificando-se a sua inabilitação,
como efeito, que é permanente.46

Interessante são as considerações de Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pirangeli,
que ressaltam a fundamentalidade da motivação judicial para a aplicação deste efeito secundário da
condenação penal, ante as consequências que esse efeito pode provocar na vida do condenado:

O inciso III possui característica essencialmente preventiva, prevendo “a inabilitação para
dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime doloso”. Esta finalidade
preventiva também exige a necessidade de valoração judicial, caso a caso, posto que a
utilização de veículo é circunstancial, e a inabilitação importa, por exemplo, na perda da
fonte de trabalho do agente, o que, pelas suas consequências, atinge a terceiros inocentes,
como os membros da sua família, daí que sob qualquer visualização que se deva ter por
adequada a imposição da inabilitação. Obviamente, é usual pensar-se em veículo
(automóvel, motocicleta, embarcação, aeronave etc.) utilizado para a prática de assaltos,
contrabando, sequestro, cometidos de maneira mais ou menos organizada, mas estas
hipóteses não podem ser estendidas a qualquer caso, e nem prescindir de uma prudente
valoração judicial.47

44 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, Parte Geral 1, 14ª ed., 2ª tiragem, São Paulo: Saraiva, 2009,
p. 736

45  FRANCO, Alberto Silva; STOCO Rui. (Coord.). Código Penal e sua interpretação: doutrina e jurisprudência. 8ª ed.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p.465.

46  BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal, Parte Geral 1, 14ª ed., 2ª tiragem, São Paulo: Saraiva,
2009, p. 737.

47  ZAFFARONI, Eugênio Raúl; PIRANGELI, José Henrique. Manual de Direito Penal, parte geral, 7ª ed. São Paulo:



Julio Fabbrini Mirabete e Renato N. Fabrini ainda ressalvam que, tratando-se da nova Lei
de Tóxicos, “a cassação da habilitação ou a proibição de obtê-la, pelo prazo da pena privativa de
liberdade também deve ser aplicada no crime de condução de embarcação ou aeronave após o
consumo de drogas (art. 39 da Lei n. 11.343, de 23-8-2006)”.48

Como se percebe, os efeitos secundários extrapenais administrativos da sentença penal
condenatória transitada em julgado possuem propósitos retributivos e preventivos. 

O propósito retributivo se evidencia na privação de um exercício profissional, que pode
representar a fonte de renda familiar e o núcleo das relações sociais preservadas pelo condenado;
na inabilitação para dirigir veículo automotor, meio relevante para as locomoções nos centros
urbanos e fora deles; e na interrupção da inatividade remunerada, que constitui direito adquirido,
conquistado no decorrer do período laborado. O propósito preventivo revela-se no afastamento do
condenado das condições que o levaram a delinquir, quais sejam, a ocupação do cargo, ou da função
pública; bem como a habilitação para dirigir veículo.

1.4.2.3 Os efeitos secundários extrapenais políticos da sentença penal condenatória transitada em
julgado

Os efeitos políticos da condenação penal transitada em julgado estão estabelecidos no
artigo 92, inciso I, do Código Penal, e no artigo 55, VI da Constituição Federal, que estabelecem a
perda do mandato eletivo; e no art. 15, inciso III da Constituição Federal, que estabelece a
suspensão dos direitos políticos

Desse modo, nos termos dos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais expostos,
são efeitos secundários extrapenais políticos da condenação penal transitada em julgado a perda do
mandato eletivo, quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano,
nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública
ou quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais
casos; a perda do mandato eletivo de Deputado ou Senador, em razão de qualquer condenação penal
transitada em julgado; e a suspensão dos direitos políticos durante o cumprimento da pena. 

De forma inicial, vale destacar a lição sobre direito político proferida por José Afonso da
Silva, nos seguintes termos: “Os direitos políticos consistem na disciplina dos meios necessários ao
exercício da soberania popular (itálico no original)”.49

Outrossim, destacam-se duas variantes dos direitos políticos, conforme leciona André
Ramos Tavares: “Os direitos políticos ativos representam a atividade do eleitor, ou seja, o direito de
votar, de eleger. Os direitos políticos passivos constituem a atividade do eleito, vale dizer, abarcam
o estudo da elegibilidade, do direito de ser votado.”.50 

Quanto à suspensão dos direitos políticos, vale destacar a Súmula n. 9 do Tribunal Superior
Eleitoral, que assim estabelece: “A suspensão de direitos políticos decorrente de condenação
criminal transitada em julgado cessa com o cumprimento ou a extinção da pena, independendo de
reabilitação ou de prova de reparação dos danos.”.

Sobre a relação do sursis com a suspensão dos direitos políticos decorrentes da condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos, leciona José Afonso da Silva:

A condenação criminal, como causa de suspensão dos direitos políticos, enquanto durar
seus efeitos, gerou alguma controvérsia sobre se o sursis (suspensão condicional da pena) é
um dos efeitos da condenação ou não. Houve quem sustentasse que não, e logo, uma vez
obtido a suspensão condicional da pena, não se suspenderiam os direitos políticos. Outros
achavam que sim, e, portanto, enquanto durasse o sursis, os direitos políticos ficariam
suspensos. Entendemos que o sursis não é efeito da condenação, mas simplesmente um
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modo de seu cumprimento. Mas, a nós nos parece que esta discussão é inteiramente
desnecessária para se chegar à conclusão de que o paciente continuará com seus direitos
políticos suspensos, ainda que se beneficie do sursis. É que a suspensão de direitos políticos
constitui uma das penas restritivas de direitos, às quais não se estende a suspensão
condicional da pena (CP, arts. 43, II, 47, I, e 80). Se é assim, o benefício da suspensão
condicional da pena não interfere com a suspensão dos direitos políticos decorrente de
condenação criminal. Vale pelo tempo que o juiz determinou, independentemente da
observância ou não daquela.51

Observa-se, portanto, que a suspensão dos direitos políticos não é condicionada ao modo
de cumprimento da pena, sequer à quantidade de pena imposta ou abstratamente cominada pelo tipo
penal. Para a incidência do efeito, basta a condenação criminal transitada em julgado, de modo que
esse efeito se extingue com o cumprimento da pena. 

Quanto à perda do mandato eletivo, conforme exposto na abordagem relativa ao efeito
secundário administrativo da condenação penal irrecorrível, a sua incidência se dá quando aplicada
pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes praticados com abuso
de poder ou violação de dever para com a Administração Pública, ou quando for aplicada pena
privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais casos, na forma do art. 92, I
do Código Penal.

Faz-se mister ressaltar que, tratando-se de deputado ou senador, a condenação penal
irrecorrível implica a perda do mandato eletivo, nos termos do art. 55, inciso VI, da Constituição
Federal. Com efeito, o dispositivo constitucional não delimita circunstâncias do crime para dar
ensejo à medida, condicionando a perda do mandato eletivo tão somente à condenação penal
transitada em julgado. 

Assim, observa-se que os efeitos secundários extrapenais políticos da condenação penal
transitada em julgado contêm propósitos retributivo e preventivo. 

O propósito retributivo opera-se na privação de um exercício profissional, que pode
representar a fonte de renda familiar e o núcleo das relações sociais preservadas pelo condenado,
bem como na suspensão do exercício pleno da democracia, mediante a privação temporária do
exercício dos direitos políticos. Por sua vez, o propósito preventivo opera-se no afastamento do
condenado das condições que o levaram a delinquir, qual seja, o exercício do mandato eletivo.

1.4.2.4 Os efeitos secundários extrapenais trabalhistas da sentença penal condenatória transitada em
julgado

Em relação aos efeitos trabalhistas da condenação penal irrecorrível, estabelece o artigo
482, alínea d, do Decreto Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho),
que a condenação criminal do empregado, passada em julgado, constitui justa causa para rescisão
do contrato de trabalho pelo empregador caso não tenha havido suspensão da execução da pena.

Verifica-se que esse dispositivo legal impõe fator condicionante para a incidência do
referido efeito, qual seja a não ocorrência da suspensão da execução da pena. Portanto, não
concedido o sursis, a condenação penal irrecorrível constitui justa causa para rescisão do contrato
de trabalho pelo empregado.

Elucidando-se o referido dispositivo legal, vale transcrever as lições de Julio Fabbrini
Mirabete e Renato N. Fabrini:

Faz coisa julgada na Justiça do trabalho a condenação criminal do empregado, passada em
julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena, como justa causa para
rescisão do contrato pelo empregador (art. 482, d, da CLT). Abrange o dispositivo qualquer
crime, praticado em qualquer local, contra qualquer vítima.52

Destaca-se, todavia, que, em algumas hipóteses, mesmo concedendo-se o sursis, incide o
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referido efeito da condenação. A propósito, esclarecem os referidos autores:
Faz coisa julgada também a sentença condenatória penal por crime contra a organização do
trabalho e por outros ilícitos, mesmo quando houver suspensão condicional da pena ou
aplicação de pena restritiva de direitos, se o fato configurar justa causa para a rescisão: ato
de improbidade, como a prática de crimes infamantes (furto, roubo, estelionato etc.);
incontinência de conduta, nos crimes contra os costumes praticados no emprego (ato
obsceno, corrupção de menores etc.); violação de segredo de empresa, nos crimes contra a
propriedade industrial previstos no art. 195, XI e XII, da Lei n. 9.279, de 14-5-96; ato
lesivo da honra ou da boa fama ou ofensa praticados em serviço ou contra empregador ou
superior hierárquico, ainda que não em serviço (art. 482, alíneas a, b, g, j, k, da CLT) etc.53

Elucidam esses autores, ainda, que é causa de rescisão do contrato de trabalho por justa
causa pelo empregado “a condenação penal do empregador por crime de perigo (art. 483, c, da
CLT), por ato lesivo da honra ou boa fama (art. 483, e, da CLT), por ofensas físicas (art. 483, f, da
CLT) etc.”54

Observa-se que os efeitos secundários extrapenais trabalhistas da condenação penal
transitada em julgado também possuem propósitos retributivos e preventivos.

O propósito retributivo evidencia-se na possibilidade de cisão do vínculo de emprego em
prejuízo do empregado, por meio do qual obtém renda e constitui núcleo de relacionamento social,
e em prejuízo do empregador, que pode não contar com a atividade profissional do empregado para
o desenvolvimento dos objetivos da empresa. Por sua vez, o propósito preventivo ocorre mediante a
preservação da incolumidade do ambiente de trabalho, possibilitando o afastamento do empregado
envolvido em atividade criminosa, bem como da integridade física e moral do empregado, que pode
rescindir o contrato de trabalho sob justa causa, caso o empregador seja condenado por crime de
perigo ou por crime contra a honra. 

2. OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUE REGEM A APLICAÇÃO DOS
EFEITOS SECUNDÁRIOS DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

2.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente capítulo tem por objetivo relacionar a aplicação dos efeitos secundários da
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sentença penal condenatória com os princípios constitucionais55 que regem o tratamento jurídico das
sanções penais, já que destas constituem espécies.

De fato, analisa-se a aplicação dos efeitos secundários da condenação penal prestigiando-se
as conquistas históricas da humanidade, que culminaram com a positivação de direitos e garantias
fundamentais, os quais protegem os cidadãos do arbítrio estatal. Assim, contempla-se o modelo
garantista56 na aplicação destes efeitos, em cuja teoria, conforme lecionam Amilton Bueno de
Carvalho e Salo de Carvalho,

propõe-se a estabelecer critérios de racionalidade e civilidade à intervenção penal,
deslegitimando qualquer modelo de controle social maniqueísta que coloca a ‘defesa social’
acima dos direitos e garantias individuais. Percebido dessa forma, o modelo garantista
permite a criação de um instrumental prático-teórico idôneo à tutela dos direitos contra a
irracionalidade dos poderes, sejam públicos ou privados.57

Com efeito, nos dizeres de Alexandre Morais da Rosa:
A Teoria Garantista representa ao mesmo tempo o resgate e a valorização da Constituição
como documento constituinte da sociedade. Esse resgate Constitucional decorre justamente
da necessidade da existência de um núcleo jurídico irredutível/fundamental capaz de
estruturar a sociedade, fixando a forma e a unidade política das tarefas estatais, os
procedimentos para resolução de conflitos emergentes, elencando os limites materiais do
Estado, as garantias e direitos fundamentais e, ainda, disciplinando o processo de formação
político-jurídico do Estado, aberto ao devir.58 

Portanto, discorre-se sobre os princípios constitucionais que norteiam a aplicação dos
efeitos secundários da condenação penal, dos quais derivam os direitos fundamentais do condenado.
A propósito, asseveram Amilton Bueno de Carvalho e Salo de Carvalho, citando Elias Diaz e Luigi
Ferrajoli: “Os direitos fundamentais adquirem, pois, status de intangibilidade, estabelecendo o que
Elias Diaz e Ferrajoli denominam de esfera do não-decidível, núcleo sobre o qual sequer a
totalidade pode decidir.”.59

2.2 O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

A aplicação dos efeitos secundários da condenação penal transitada em julgado, assim
como de todas as outras espécies de sanções penais, exige a observância do princípio da legalidade
penal, por meio do qual fica o juiz impedido de estender a punição para além das hipóteses
determinadas por lei. 

Na Constituição Federal, este princípio está previsto no art. 5º, inciso XXXIX, que
estabelece que “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”.

55  Conforme explica Luiz Regis Prado: “O Direito Penal, como também os demais ramos do ordenamento jurídico,
fundamenta-se em determinados princípios jurídicos, como elementos essenciais e diretores, em sua maioria
jurisdicizados, seja em nível constitucional, seja não constitucional. Derivados, em sua origem, dos valores ético-
culturais e jurídicos vigentes em uma determinada comunidade social, numa certa época, foram se impondo num
processo histórico-político contínuo como basilares à sociedade democrática.”(PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito
Penal Brasileiro, parte geral. 8ª ed – São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 128).

56  Luiz Régis Prado, citando Luigi Ferrajoli, ensina que o garantismo penal: “é enfocado mediante três acepções,
conexas entre si: a) como um modelo normativo de direito: segundo o qual será “garantista” o sistema jurídico
compatível com as exigências do Estado de Direito; b) como teoria jurídica crítica (oposição ao positivismo
dogmático): que se propõe a distinguir normatividade e realidade, é dizer, entre dever ser e ser no Direito; c) como
filosofia política: preconiza a justificação externa e proteção dos direitos que constituem sua finalidade.”( PRADO,
Luiz Regis. Curso de Direito Penal Brasileiro, parte geral. 8ª ed – São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p.
104).
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No Código Penal, o princípio da legalidade penal está previsto no art. 1º, cujo enunciado
repisa o inciso XXXIX, da Constituição Federal, na integridade de seus termos. 

Com efeito, o princípio da legalidade penal constitui um dos mais relevantes avanços do
direito penal, que marcou o início de rupturas com sistemas totalitários60, representando o controle
do jus puniendi do Estado, cujo exercício passou a ser condicionado às hipóteses previstas
legalmente.

Nesse sentido, leciona Nilo Batista:
O princípio da legalidade, também conhecido por “princípio da reserva legal” e divulgado
pela fórmula “nullum crimen nulla poena sine lege”, surge historicamente com a revolução
burguesa e exprime, em nosso campo, o mais importante estágio do movimento então
ocorrido na direção da positividade jurídica e da publicização da reação penal. Por um lado
resposta pendular aos abusos do absolutismo e, por outro, afirmação da nova ordem, o
princípio da legalidade a um só tempo garantia o indivíduo perante o poder estatal e
demarcava este mesmo poder com o espaço exclusivo da coerção penal. Sua significação e
alcance políticos transcendem o condicionamento histórico que o produziu, e o princípio da
legalidade constitui a chave mestra de qualquer sistema penal que se pretenda racional e
justo.61 

Assim, o princípio representa a garantia da liberdade dos cidadãos contra o arbítrio estatal,
permitindo a previsibilidade das manifestações punitivas do Estado, ante a dialética vida em
sociedade. Além disso, o princípio confere segurança jurídica aos jurisdicionados, em seu sentido
amplo, conforme as explicações de Nilo Batista, citando Claus Roxin e Eugênio Raul Zaffaroni :

O princípio da legalidade, base estrutural do próprio estado de direito, é também a pedra
angular de todo direito penal que aspire à segurança jurídica, compreendida não apenas na
acepção da “previsibilidade da intervenção do poder punitivo do estado”, que lhe confere
Roxin, mas também na perspectiva subjetiva do “sentimento de segurança jurídica” que
postula Zaffaroni.62 

Desse modo, verifica-se a função constitutiva deste princípio, sobre a qual vale registrar as
lições do referido autor:

Sem dúvida, a principal função do princípio da legalidade é a função constitutiva, através
da qual se estabelece a positividade jurídico-penal, com a criação do crime (pela associação
de uma pena qualquer a um ilícito qualquer). Nem sempre se percebe que o princípio da
legalidade não apenas exclui as penas ilegais (função de garantia), porém ao mesmo tempo
constitui a pena legal (função constitutiva).63

Imprescindível destacar que a observância do princípio da legalidade na aplicação dos
efeitos secundários da condenação penal, em um Estado de direito, diz respeito ao modelo de
legalidade estrita, definido por Luigi Ferrajoli, na teoria do garantismo penal, com as seguintes
palavras, por meio das quais esse autor distingue a legalidade estrita da mera legalidade:

Acrescento agora que, enquanto o princípio de mera legalidade, ao enunciar as condições
de existência ou de vigência de qualquer norma jurídica, é um princípio geral de direito
público, o princípio da estrita legalidade, no sentido que tem sido associado até o momento

60  Conforme elucida Luigi Ferrajoli: “Foi somente na época do iluminismo que se alcançou uma definição clara e
radical do princípio da estrita legalidade penal e da proibição de analogia. O princípio, como vimos amplamente na
primeira parte, foi teorizado em termos tão ingênuos e extremistas, que dava a impressão de que não era sustentado
com possibilidade de realização: basta pensar na proibição não só da analogia senão, também, da interpretação e na
ilusão de uma aplicação mecânica e literal da lei. Contudo, graças a essas teorizações, o princípio foi introduzido nas
primeiras Constituições e nos primeiros Códigos Penais: na Petition of Rights americana de 1774; no Código
austríaco de José II, de 1787; nos arts. 5º, 7º e 8º da Declaração francesa de direitos de 1789; nos arts. 8º, 10, 14 e 15
da Constituição de 1793; nos art.s 7º, 8º, e 14 da Constituição de 1795; nos parágrafos 9º, 11 e 20 do Código
prussiano de 1794 e, depois, mais ou menos rigorosamente, em todos os textos constitucionais e em todos os Códigos
sucessivos.” (FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão. Teoria do Garantismo Penal. Tradutores: SICA, Ana Paula Zomer;
CHOUKR, Fauzi Hassan; TAVARES, Juarez. GOMES, Luiz Flávio. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2006. p. 349.)
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de metanorma que condiciona a validade das leis vigentes à taxatividade de seus conteúdos
e à decidibilidade da verdade jurídica de suas aplicações, é uma garantia que se refere só ao
direito penal. Efetivamente, somente a lei penal, na medida em que incide na liberdade
pessoal dos cidadãos, está obrigada a vincular a si mesma não somente as formas, senão
também, por meio da verdade jurídica exigida às motivações judiciais, a substância ou os
conteúdos dos atos que a elas se aplicam. Esta é a garantia estrutural que diferencia o
direito penal no Estado “de direito” do direito penal dos Estados simplesmente “legais”, nos
quais o legislador é onipotente e, portanto, são válidas todas as leis vigentes, sem nenhum
limite substancial à primazia da lei. E é essa diferença que hoje marca o critério de
distinção entre garantismo e autoritarismo penal, entre formalismo e substancialismo
jurídico, entre direito penal mínimo e direito penal máximo.64 

Desse modo, no Estado de direito, a validade das normas penais é condicionada ao
cumprimento de requisitos formais e substanciais, ao contrário do que ocorre nos Estados
totalitários, nos quais o conteúdo dessas normas é irrelevante para lhes conferir validade. A
propósito, sobre a instituição de regimes totalitários, em que o direito penal submete-se à mera
legalidade, René Arial Dotti aduz:

No século passado, o governo alemão dos anos 1933-1945, sob o domínio do nazismo que
tinha em Adolf Hitler o seu Fuehrer, transformou-se num dos regimes políticos autoritários
que concentrou poderes de vida e de morte sobre as pessoas e promoveu a hecatombe da II
Guerra mundial. Na ordem legislativa suprimiu o princípio do nullum crimen nulla poena
sine praevia lege, para melhor exercer a ditadura institucional. A doutrina do nacional-
socialismo sustentava a legitimidade da incriminação por analogia sempre que a ação ou a
omissão atentasse contra a ideologia da lei e o são sentimento do povo. A fórmula, vaga e
opressiva, foi introduzida por uma lei de 1935, que alterou o par. 2º do CP de 1871, para
declarar: “Será punido quem cometer um crime declarado punível pela lei, ou que mereça
uma sanção segundo a idéia fundamental da lei penal e o são sentimento do povo”.65

Em linhas gerais, a aplicação dos efeitos secundários da condenação penal é condicionada
por sua prévia disposição em lei, a qual deve apresentar conteúdo taxativo e de comprovação
aferível empiricamente. Somente dessa forma o princípio da legalidade penal pode representar a
garantia de proteção dos direitos fundamentais do condenado, conferida pelo Estado de direito.

De modo exemplificativo, nesse sentido, afirma Nilo Batista: “A função de garantia
individual exercida pelo princípio da legalidade estaria seriamente comprometida se as normas que
definem os crimes não dispusessem de clareza denotativa na significação de seus elementos,
inteligível por todos os cidadãos.”.66

Destarte, como exemplo hipotético da aplicação do princípio da legalidade penal, o
condenado em sentença penal condenatória transitada em julgado, por crime funcional, à pena
privativa de liberdade igual ou superior a 1 (um) ano, cometido no período em que ocupava o cargo,
função pública, ou mandato eletivo, não pode ter decretada, na sentença, a cassação de sua
aposentadoria como efeito secundário da condenação penal, já que inexiste expressa previsão legal
desta hipótese no Código Penal.

Ainda, como outra hipótese exemplificativa da aplicação deste princípio, tem-se a
inconstitucionalidade de suposta norma penal cujo teor atribuísse ao juiz a faculdade de aplicar ao
condenado, pela prática de qualquer crime, as medidas que julgar necessárias à reprovação da
conduta praticada, a título de efeito secundário da condenação, já que, pelo princípio da legalidade
penal, as normas penais devem apresentar conteúdo taxativo e de possível comprovação empírica.

Assim, como consequência deste princípio, veda-se a invocação da analogia para
possibilitar a aplicação dos efeitos secundários da condenação penal, dos costumes como fonte para
a criação e revogação destes efeitos e a retroatividade da lei que os estabelecem in malam partem.
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2.2.1 Vedação da analogia como método de integração normativa para a aplicação dos efeitos
secundários da condenação penal  

Inicialmente, faz-se mister elucidar o conceito de analogia. Para tanto, cumpre transcrever
as lições de Nilo Batista, citando Jacques Maritain:

Chama-se analogia o procedimento lógico pelo qual o espírito passa de uma enunciação
singular a outra enunciação singular (tendo, pois, caráter de uma indução imperfeita ou
parcial), inferindo a segunda em virtude de sua semelhança com a primeira; no direito,
teríamos analogia quando o jurista atribuísse a um caso que não dispõe de expressa
regulamentação legal a(s) regra(s) prevista(s) para um caso semelhante.67

Cumpre ressaltar a distinção entre analogia legis e analogia juris. “A primeira, quando
tomamos uma norma existente,  visando  reger  um caso  semelhante,  enquanto  a  segunda está
fulcrada  na extração  de elementos  de um  conjunto  de  normas para aplicar ao  caso não  previsto,
mas semelhante.”68. conforme leciona Gilson Delgado Miranda.

Desse modo, consistindo a analogia na aplicação, para casos sobre os quais inexiste
regulamentação, de norma ou elementos de um conjunto de normas aplicáveis à situação
semelhante, inadmissível a utilização deste método na aplicação dos efeitos secundários da
condenação penal, ante a rigorosidade que o princípio da legalidade penal assume neste âmbito
jurídico. A propósito, ressalta Luigi Ferrajoli: “Na medida em que seja possível afirmar que as
figuras típicas penais definidas pelas leis, graças a sua adequação ao princípio de estrita legalidade,
são verdadeiras ou falsas em relação aos fatos que se examinam, é obvio que não há lugar para o
raciocínio analógico.”69

Outrossim, afirma o autor, citando Francis Bacon, que “‘Não está permitido estender as
leis penais’, escreveu Francis Bacon, ‘a delitos não contemplados expressamente’; e ‘é cruel
atormentar o texto das leis para que estas atormentem os cidadãos’”.70 É o que, também, ressalta
Nilo Batista:

Salta aos olhos a total inaplicabilidade da analogia, perante o princípio da legalidade, a toda
e qualquer norma que defina crimes e comine ou agrave penas, cuja expansão lógica, por
qualquer processo, é terminantemente vedada, havendo neste ponto unanimidade na
doutrina brasileira.71

Cumpre observar que a vedação da analogia como método de aplicação de normas atinge
somente o âmbito penal, sendo perfeitamente possível sua aplicação em outras áreas do direito,
como no direito civil, por exemplo. Com efeito, sobre o tema explica o autor:

O art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil recomenda que, na omissão da lei, o juiz
decida “de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”. Temos,
no direito penal, limites a tal recomendação, derivados do princípio da reserva legal, limites
esses que incidem sobre as normas que definem crimes e cominam ou agravam penas.
Além desses limites, o desenvolvimento do direito penal, pela colmatagem de suas lacunas,
só encontra a fronteira político-criminal da intervenção mínima, também expressa em seu
caráter fragmentário [...]72
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Também o Código de Processo Penal, em seu artigo 3o, permite a aplicação analógica de
normas no âmbito processual penal.

Não obstante isso, como exemplo hipotético, é vedado destituir-se do condenado por crime
culposo cometido contra filho, tutelado ou curatelado a capacidade para o exercício do pátrio poder,
tutela ou curatela. Trata-se de hipótese sobre a qual inexiste previsão legal para aplicação do efeito
específico da condenação penal, previsto no artigo 92, inciso II, do Código Penal, não sendo
possível, portanto, a utilização da analogia para estender a hipótese punível, taxativamente prevista
no texto legal (crimes dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou
curatelado), para situação semelhante não prevista pela lei.

2.2.2 Vedação dos costumes como fonte de criação e revogação dos efeitos secundários da
condenação penal 

Sendo a estrita legalidade o princípio legitimante da aplicação dos efeitos secundários da
condenação penal, por meio do qual a validade das normas pertinentes é condicionada por
requisitos formais e substanciais, é inadmissível a concepção dos costumes como fonte de sua
criação e revogação. Todavia, permite-se sua utilização como método interpretativo, tratando-se de
termos elementares abertos, os quais são analisados, no caso concreto, com base na experiência do
juiz diante da realidade cultural da sociedade em que vive. Nilo Batista, citando Mir Puig e Assis
Toledo, nesse sentido se manifesta:

“Destacar a exclusão do costume como fonte de crimes e penas”, frisa Mir Puig, é
exigência do princípio da legalidade. Isso não significa, por certo, que os costumes não
participem da experiência jurídico-penal: Assis Toledo assinala tratar-se de “equívoco a
suposição de que o direito costumeiro esteja totalmente abolido do âmbito penal”.73 

Outrossim, de modo exemplificativo, esse mesmo autor elucida:
Tal função integrativa se apresenta na elucidação de elementos de alguns tipos penais (por
exemplo, “mulher honesta” no tipo do rapto – art. 219 CP –, ou “ato, objeto ou recitação
obscenos”, nos tipos de ultraje público ao pudor – arts. 233 e 234 CP). Apresenta-se ela
igualmente no conceito central (dever objetivo de cuidado) dos tipos culposos, sempre que
a atividade dentro da qual ocorreu o fato não esteja positivamente regulamentada de modo
exaustivo, como também em justificativas (pense-se no exercício regular do direito – art.
23, inc. III CP – enquanto aplicação de castigos físicos na correção educacional de
menores).74

Desse modo, embora possam os costumes ser utilizados, como fontes de normas e para a
solução de lacunas no direito, para a aplicação dos efeitos secundários da condenação penal, caso
estes revelem termos elementares abertos, não há, no ordenamento jurídico brasileiro, efeito
secundário da condenação penal passível de ser aplicado se originários dessa fonte jurídica. 

Como exemplo hipotético, é vedado ao juiz determinar que o condenado em sentença penal
condenatória frequente culto religioso periodicamente, a título de efeito secundário da condenação,
em virtude de elevada reprovabilidade moral da conduta perpetrada. Neste caso, o costume estaria
sendo utilizado como fonte de direito penal, o que é vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro.

Outrossim, como outra hipótese exemplificativa, pode-se afirmar que poderia ter validade
uma lei penal que instituísse um efeito da condenação cujo teor exigisse do magistrado a análise, no
caso concreto, de termos abertos como “culpa”, “indevidamente”, “fraudulosamente”, a título de
condicionantes para a sua incidência. Com efeito, trata-se de hipótese em que o magistrado vale-se
do costume para realizar a subsunção, o que é permitido neste caso. 

2.2.3 Vedação da retroatividade da lei que estabelece os efeitos secundários da condenação
penal in malam partem
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É inadmissível a aplicação retroativa dos efeitos secundários da condenação penal, caso
inexista anterior previsão legal do efeito secundário pretendido, já que um dos propósitos do
princípio da estrita legalidade é conferir segurança jurídica aos jurisdicionados, mediante a
previsibilidade das manifestações punitivas do Estado, o que não se coaduna com a retroação de
efeitos secundários em prejuízo do condenado.

Com efeito, pelo princípio da estrita legalidade, o agente somente é passível de receber
sanção penal se a conduta por ele praticada corresponder a enunciado descrito taxativamente em lei
penal prévia75.

A propósito, citando Thomas Hobbes, Luigi Ferrajoli assim explica:
Se “a pena”, afirma Hobbes, “supõe um fato considerado pela lei como sendo uma
transgressão”, o “dano infligido por um fato cometido antes de existir uma lei que o proíba
não é um fato punível, mas um ato de hostilidade, pois antes da lei não existe transgressão
da lei”; por isso “nenhuma lei elaborada depois de realizar-se uma ação pode fazer dela um
delito”.76

Ademais, a sanção aplicável também deverá estar previamente prevista em lei.
Todavia, se fosse instituída lei posterior ao crime cometido para em relação a este ser

aplicado, a qual reduza ou extingua a hipótese criminalizada bem como a sanção penal aplicável,
seria possível a retroatividade, em favor do indiciado, réu, ou condenado, pois essa é uma lei mais
favorável.

René Arial Dotti, sobre a retroatividade da lei benéfica, ensina:
A retroatividade da lei mais favorável é direito e garantia individual consagrados na lei
fundamental e no CP, justificando-se a sua aplicação em qualquer circunstância ou estágio
do processo. “Ninguém pode ser punido por fato que a lei posterior deixa de considerar
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória”
(art. 2º).77 

Em linhas gerais, os efeitos secundários da condenação penal devem estar previamente
previstos em lei para que possam ser aplicados, não podendo retroagir em malefício do condenado.
Todavia, se lei posterior for instituída em seu benefício, esta retroage, extinguindo as imposições
aplicadas ao condenado que lhe for contrária. 

Com efeito, a retroatividade da lei penal benéfica atinge todas as espécies de sanção penal. 
Na Constituição Federal, o princípio da irretroatividade da lei penal maléfica, assim como

o princípio da retroatividade da lei penal benéfica, está disciplinado no artigo 5º, inciso XXXIX,
segundo o qual “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”,
e, especialmente, no inciso XL, que dispõe que “a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o
réu”.

No Código Penal, a disciplina é tratada no art 1º, o qual repisa o inciso XXXIX da
Constituição Federal, e no art. 2º, que apresenta os seguintes termos:

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime,
cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 
[...]
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos
fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condentória transitada em julgado.

A aplicação de lei posterior mais benéfica está tratada na Súmula n. 611 do Supremo

75  René Arial Dotti, sobre a irretroatividade da lei maléfica explica: “É da tradição constitucional brasileira, a proibição
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Tribunal Federal, com o seguinte teor: “Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao
juízo das execuções a aplicação de lei mais benigna”.

A título exemplificativo, pode se afirmar que se entrasse em vigor suposta norma penal,
cujo teor condicionasse a perda do cargo, função pública ou mandato eletivo à condenação penal
irrecorrível por qualquer crime e à qualquer pena imposta, esta lei seria aplicável somente aos fatos
ocorridos a partir de sua vigência, uma vez que seria maléfica.

Ainda como exemplo hipotético, se entrasse em vigor suposta norma penal que revogasse o
inciso III do artigo 92 do Código Penal, deixando de existir, portanto, o efeito da inabilitação para
dirigir veículo, quando utilizado para a prática de crime doloso, esta lei teria eficácia retroativa, já
que seria benéfica. 

2.3 O PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE PESSOAL

Pelo princípio da responsabilidade pessoal, também denominado princípio da
intranscendência, é vedado que os efeitos secundários da condenação penal alcancem outras pessoas
além do condenado, a exemplo de seus familiares. A propósito, ressalta Rogério Grecco, citando
Eugênio Raul Zaffaroni:  “nunca se pode interpretar uma lei penal no sentido de que a pena
transcenda da pessoa que é autora ou partícipe do delito. A pena é uma medida de caráter
estritamente pessoal, haja vista ser uma ingerência ressocializadora sobre o condenado”.78

Nesse sentido, assenta Nilo Batista: “A responsabilidade penal é sempre pessoal. Não há,
no direito penal, responsabilidade coletiva, subsidiária, solidária ou sucessiva. Nada pode, hoje,
evocar a infâmia do réu que se transmita a seus sucessores.”79 Aliás, conforme ressalta Rogério
Grecco: “Já se foi o tempo em que não só o autor do fato respondia pelo delito cometido, como
também pessoas ligadas ao seu grupo familiar, ou social.”80

Na Constituição Federal, o princípio é previsto no art. 5º, inciso XVL, nos seguintes
termos: “nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a
decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido”. 

Cumpre registrar, que, embora a Constituição estabeleça que a obrigação de reparar os
danos decorrentes do crime transmite-se aos sucessores do agente, não há que se falar em
infringência do princípio da responsabilidade pessoal, já que esta obrigação ocorre nos limites do
patrimônio transferido, além de se originar de um efeito secundário extrapenal civil da condenação
penal transitada em julgado.

Sobre essa questão, vale transcrever as lições de Luís Paulo Sirvinskas, citando Luiz Luisi:
Esse princípio está consagrado praticamente em todas as constituições do planeta, e a sua
importância está no fato de que era comum a pena atingir os familiares do delinquente. Seja
como for, a pena sempre atinge terceiras pessoas: ora os familiares, ora os credores, ora a
vítima. Por causa disso, a Lei de Execução Penal impôs, ao serviço social, a
responsabilidade de “orientar e amparar, quando necessário, a família do internado e da
vítima (art. 23, VII), ordenando ainda que a remuneração do trabalho do preso deverá
destinar-se à “assistência à família” (art. 29, par. 1º, b).81

Observa-se, portanto, que, embora a condenação penal transitada em julgado não surta
efeitos sancionatórios aos familiares do condenado, por força do principio da responsabilidade
pessoal, reconheceu-se, em nossa legislação penal, o desamparo da família gerado por esta
condenação, o que deu ensejo à instituição de normas jurídicas em seu favor, a exemplo do artigo
29, parágrafo 1º, alíena b, da Lei de Execução Penal, o qual determina que a remuneração do
trabalho do preso deverá destinar-se à assistência à família.
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A título exemplificativo, a mãe do condenado em sentença penal condenatória transitada
em julgado não pode ser alvo de qualquer efeito secundário desta condenação, podendo somente ser
condenada a reparar os danos decorrentes do crime, no caso de sobrevir o falecimento de seu filho,
pois é aquela sucessora deste, e mesmo assim nos limites do patrimônio transferido pelo filho,
conforme destacado no capítulo anterior, o que não fere o princípio da responsabilidade pessoal. De
qualquer forma, não poderá a mãe ser submetida a qualquer imposição do sistema penal em face da
conduta do seu filho, pois somente este é passível de receber sanção penal pela prática dos seus
atos.

2.4 O PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA

Por força do princípio da intervenção mínima, a instituição de efeitos secundários da
condenação penal apenas deve ocorrer se manifestamente apresentar-se como a única medida eficaz
para a proteção do bem jurídico que tem por objetivo preservar. 

Sobre a disposição deste princípio no ordenamento jurídico brasileiro, René Arial Dotti
explica:

O princípio da intervenção penal mínima foi recepcionado pela CF através da cláusula
geral prevista pelo par. 2º do art. 5º: “Os direitos e garantias expressos nesta Constituição
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos
tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.” O princípio em
análise tem a sua raiz no art. 8º da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (Paris,
1789), ao proclamar que a lei deve estabelecer “penas estrita e evidentemente
necessárias”.82

De fato, trata-se de um princípio que representa relevante conquista social, na medida em
que os objetivos fundantes do Estado deixaram de ser perseguidos predominantemente pelo sistema
penal. Com efeito, explica Nilo Batista, “O princípio da intervenção mínima foi também produzido
por ocasião do grande movimento social de ascensão da burguesia, reagindo contra o sistema penal
do absolutismo, que mantivera o espírito minuciosamente abrangente das legislações medievais.”83.

Assim, este princípio representa o fortalecimento dos direitos e garantias fundamentais das
pessoas, que passaram a ser cada vez menos agredidas pela interferência institucional. 

Nesse sentido, leciona Guilherme de Souza Nucci:
Significa que o direito penal não deve interferir em demaisa na vida do indivíduo,
retirando-lhe autonomia e liberdade. Afinal, a lei penal não deve ser vista como a primeira
opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos existentes em sociedade, os quais,
pelo atual estágio de desenvolvimento moral e ético da humanidade, sempre estarão
presentes.84

Em verdade, reconheceu-se a ineficácia do sistema penal para resolver a maioria dos
problemas que lhe eram submetidos. Aliás, constatou-se que a intervenção penal surtia efeitos,
muitas vezes, contrários aos que propunha realizar. Desse modo, o sistema penal passou a ser a
última possibilidade contemplada pelo Direito na resolução dos problemas relevantes para a
sociedade.

Há que se ressaltar que o princípio da intervenção mínima não se propõe a retirar
completamente do sistema penal a atribuição para desempenhar o controle social. Na verdade, trata-
se, somente, de minimizar sua abrangência, ante a constatação de que outras formas de controle
atuam com maior eficácia, preservando e fortalecendo os direitos e garantias fundamentais das
pessoas. 

René Ariel Dotti, sobre o tema, ensina:
Duas grandes tendências ideológicas disputam nos dias correntes as preferências dos
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estudiosos da teoria e da prática das ciências criminais. Ambas radicalizantes e
inconciliáveis. A primeira é sintetizada pelo movimento de lei e de ordem que tem como
expressão de maior propaganda o discurso político do crime, caracterizado pela denúncia
da falência das instâncias formais de prevenção e repressão e pelo usufruto do poder
político e de comunicação de massa. A segunda é representada pelo movimento
abolicionista do sistema penal. Mas existe uma via intermediária entre tais posições
extremadas: é o movimento do direito penal mínimo. Ele propõe a utilização restrita do
sistema penal na luta contra o delito.85

Em linhas gerais, conforme leciona Guilherme de Souza Nucci, somente se “Fracassando
outras formas de punição e de composição de conflitos, lança-se mão da lei penal para coibir
comportamentos desregrados, que possam lesionar bens jurídicos tutelados.”86

Destarte, a instituição de efeitos secundários da condenação penal deve ser mínima,
justificando-se somente nas hipóteses em que, de fato, se faz imprescindível para cumprir os
propósitos perseguidos pelo Estado. 

Como exemplo hipotético, não seria justificável a instituição de suposto efeito secundário
da condenação que determinasse que o agente público condenado em sentença penal condenatória
transitada em julgado, por crime funcional, à pena superior a 1 (um) ano, fosse impedido de exercer
qualquer outra atividade pública, após o cumprimento da pena e concedida a reabilitação. Ora,
afastando-se o condenado das condições que o levaram a delinquir, qual seja, o exercício da
atividade por meio da qual cometeu o crime, já se verifica o cumprimento do propósito preventivo e
retributivo do efeito específico da condenação penal, previsto no artigo 92, inciso I, do Código
Penal, não sendo necessário, portanto, que seja privado do exercício de qualquer outra atividade
pública.

2.5 O PRINCÍPIO DA HUMANIDADE

Por força do princípio da humanidade, o conteúdo das normas que estabelecem os efeitos
secundários da condenação penal não pode desconsiderar a dignidade da pessoa humana, que é
inerente ao condenado. De fato, exige-se que a aplicação dos efeitos secundários da condenação
penal ocorra de forma proporcional e racional, conforme aduz Nilo Batista:

O princípio da humanidade, que postula da pena uma racionalidade e uma
proporcionalidade que anteriormente não se viam, está vinculado ao mesmo processo
histórico de que se originaram os princípios da legalidade, da intervenção mínima e até
mesmo – sob o prisma da “danosidade social” – o princípio da lesividade.87

Com efeito, estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XLVII que: “ não
haverá penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; b) de
caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) cruéis;”.

De fato, o princípio da humanidade constitui imensurável conquista histórica, que
representou a reação da sociedade contra o terror perpetrado pelo Estado em face daqueles que
agiam de forma contrária a seus interesses. A propósito, leciona Luigi Ferrajoli:

A história das penas é, sem dúvida, mais horrenda e infamante para a humanidade do que a
própria história dos delitos: porque mais cruéis e talvez mais numerosas do que as
violências produzidas pelos delitos têm sido as produzidas pelas penas e porque, enquanto o
delito costuma ser uma violência ocasional e às vezes impulsiva e necessária, a violência
imposta por meio da pena é sempre programada, consciente, organizada por muitos contra
um. Frente à artificial função de defesa social, não é arriscado afirmar que o conjunto das
penas cominadas na história tem produzido ao gênero humano um custo de sangue, de
vidas e de padecimentos incomparavelmente superior ao produzido pela soma de todos os
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delitos.88

Conforme revela a história, relevantes transformações da sociedade ocorreram pela luta de
revolucionários contra a excessiva opressão das instituições de poder, que faziam do terror o
método para impor os interesses da classe dominante. A conquista dos direitos fundamentais da
pessoa humana, principalmente no que tange à liberdade, disseminou-se, então, pela maioria dos
países do mundo, passando a representar o fundamento limitante de qualquer imposição
institucional.

Assim, além de restringir as hipóteses de atuação do sistema penal, o novo modelo social
impôs limites à severidade das sanções penais, cujo teor passou a reconhecer a dignidade da pessoa
humana. A propósito, conforme afirma Nilo Batista, citando Heleno Cláudio Fragoso e Eugênio
Raul Zaffaroni, “A pena nem ‘visa fazer sofrer o condenado’, como observou Fragoso, nem pode
desconhecer o réu enquanto pessoa humana, como assinala Zaffaroni, e é esse o fundamento do
princípio da humanidade.”89 

De fato, a sanção penal deixou de ser reconhecida como mera imposição retributiva,
passando a apresentar outros propósitos. Trata-se dos propósitos preventivo, reparatório e
conciliatório. 

Assim, no dizer de Nilo Batista, “a pena que se detém na simples retributividade, e
portanto converte seu modo em seu fim, em nada se distingue da vingança.”90

A propósito, leciona Francisco Bissoli Filho:
Outro aspecto importante na caracterização das penas é a pretensão destas serem
proporcionais em relação ao crime ou à contravenção penal, embora a proporcionalidade
também não seja uma característica exclusiva dessa modalidade de sanção penal. Em face
da carga retributiva que opõem ao crime e à contravenção penal, as penas tendem a ser
limitadas, racionais e proporcionais, caso contrário não se distinguiriam da vingança.91

 
Desse modo, os efeitos secundários da sentença penal condenatória não podem agredir a

dignidade do condenado. Nesta senda, sobre os condenados, ressalta Guilherme de Souza Nucci:
“Estes não devem ser excluídos da sociedade, somente porque infringiram a norma penal, tratados
como se não fossem seres humanos, mas animais ou coisas.”92

Assim, como exemplo hipotético, seria colidente com o princípio da humanidade um
suposto efeito secundário da condenação penal que determinasse a amputação das mãos do
condenado por crime de furto. 

2.6 O PRINCÍPIO DO DEVIDO E JUSTO PROCESSO LEGAL

Em um Estado de direito, o processo penal assume posição de destaque. Trata-se de um
instrumento de garantia, pelo qual a interferência institucional na liberdade das pessoas é limitada e
condicionada ao pleno exercício dos direitos de defesa. Em verdade, segundo as lições de Aury
Lopes Junior:

Diante do “direito penal do terror”, implementado pelas políticas repressivistas de lei e
ordem, tolerância zero, etc., o processo passou a desempenhar uma missão fundamental
numa sociedade democrática, enquanto instrumento de limitação do poder estatal e, ao
mesmo tempo, instrumento a serviço da máxima eficácia dos direitos e garantias
fundamentais.93
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Com efeito, conforme os dizeres de Rogério Lauria Tucci, o devido processo legal:
[...] consubstancia-se, sobretudo, como igualmente assentado, numa garantia conferida pela
Lei das Leis, Magna Carta, objetivando a consecução dos direitos denominados
fundamentais, mediante a efetivação do direito ao processo, materializado num
procedimento regularmente desenvolvido, com a concretização de todos os seus
componentes e corolários, e num prazo razoável.94

A propósito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LIV, estabelece que: “ninguém
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;”. 

Assim, não há que se falar em aplicação dos efeitos secundários da condenação penal sem
o devido processo legal. Afinal de contas, conforme demonstrado alhures,  esses efeitos podem
implicar em privação da liberdade e dos bens do condenado. Portanto, para a realização deste ato de
império, é imprescindível a observância dos princípios constitucionais que compõem o devido
processo legal.

2.6.1 O princípio do contraditório

O princípio do contraditório constitui um dos elementos processuais mais democráticos, o
qual permite que o acusado exerça amplamente seu direito de defesa, podendo refutar qualquer
alegação em seu desfavor. Na verdade, conforme os dizeres de Alexandre Morais da Rosa e Sylvio
Lourenço da Silveira Filho:

O contraditório é, pois, a característica que diferencia o processo do procedimento. Com
efeito, a legitimidade na imposição de atos cogentes, decorrentes do poder de império, com
consequências no âmbito dos jurisdicionados e, no caso do Processo Penal, dos acusados,
precisa atender aos princípios e regras previstas no ordenamento jurídico de forma
taxativa.95 

Com efeito: “a teoria do processo precisa ser revista, a partir do contraditório, implicando
na modificação da compreensão de diversos institutos processuais vigorantes na prática processual
brasileira.”96, conforme ressaltam esses autores.

Assim, embora a legislação penal não exija a observância deste princípio constitucional
para aplicação dos efeitos da condenação penal, por força do artigo 5º, inciso LIV, o contraditório
deve incidir, também, sobre esta imposição estatal penal.

De fato, alguns efeitos da condenação penal irrecorrível, por decorrerem de forma
automática do decisium, ou seja, de incidência condicionada tão somente ao trânsito em julgado da
condenação penal, ou por consistirem em direito potestativo, não são passíveis de serem
submetidos, de modo individualizado, ao princípio do contraditório. Trata-se, no primeiro caso, dos
efeitos secundários penais da condenação e do efeito secundário político de suspensão dos direitos
políticos, previsto no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; e no segundo caso, trata-se dos
efeitos secundários trabalhistas, cuja incidência depende do interesse do empregador ou do
empregado.

Deve-se atentar, ainda, que embora a legislação penal tenha, implicitamente, determinado
que a aplicação dos efeitos civis reparatório e confiscatório seja automática (em razão da
declaração, no artigo 92, parágrafo único, do Código Penal, da qualidade de automáticos para os
efeitos previstos neste dispositivo legal, excluindo-se, portanto, os demais dessa qualidade), tal
circunstância não impede que o réu exerça seus direitos processuais assegurados pela Constituição
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Federal para impugnar os valores indicados a título reparatório e confiscatório.
Em outras palavras, tratando-se de efeitos cuja incidência é condicionada a circunstâncias

fáticas relativamente independentes daquelas que deram ensejo à condenação, deve ser garantido ao
réu o contraditório e a ampla defesa.

Destarte, são passíveis de se submeter ao princípio do contraditório os efeitos civis
(reparatório, confiscatório e destitutivo do pátrio poder familiar, tutela ou curatela), os efeitos
administrativos (perda do cargo ou função pública, a cassação da aposentadoria e a inabilitação para
dirigir veículo) e o efeito político da perda do mandato eletivo. 

De fato, nem sempre esses efeitos são justificáveis no caso concreto.
A propósito, será que sem o pleno contraditório, o juiz é munido de um nível de certeza

suficiente que o permita assegurar quais são os produtos, bens ou valores provenientes do crime,
auferidos pelo condenado, que são passíveis de confisco? Quais são os instrumentos do condenado
utilizados para o crime, cujo fabrico, alienação, uso porte ou detenção constituem fato ilícito, para o
efeito de confisco? Se a decretação da perda do cargo, função pública ou mandato eletivo, do
condenado por crime funcional a pena superior a 1 (um) ano, ou por crime comum a pena superior a
4 (quatro) anos, é proporcional e necessária diante das circunstâncias sociais e econômicas na qual é
inserido? Se o condenado por crime doloso à pena de reclusão, contra filho, tutelado ou curatelado
representa a estes verdadeira ameaça? Se a decretação da inabilitação para dirigir veículo ao
condenado que deste se utilizou para a prática de crime doloso é proporcional e razoável no caso
concreto, diante de seus propósitos declarados? Se a cassação da aposentadoria pela administração
pública é aplicável ao fato que originou a condenação penal?

Pouco provável.

2.6.2 O princípio da motivação das decisões judiciais

O princípio da motivação das decisões judiciais constitui um verdadeiro instrumento de
controle social da atuação do Poder Judiciário, revelando-se, outrossim, como um meio de conferir
ciência ao jurisdicionado acerca das razões que fundamentaram a decisão judicial, possibilitando
sua irresignação perante os demais Tribunais. 

Com efeito, estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso IX que:
todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos,
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação
do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à
informação;

Assim, sobre a relevância democrática deste princípio, cumpre registrar as lições de Aury
Lopes Junior:

Para o controle da eficácia do contraditório e do direito de defesa, bem como de que existe
prova suficiente para sepultar a presunção de inocência, é fundamental que as decisões
judiciais (sentenças e decisões interlocutórias) estejam suficientemente motivadas. Só a
fundamentação permite avaliar se a racionalidade da decisão predominou sobre o poder,
premissa fundante de um processo penal democrático. Nesta linha, está expressamente
consagrada no art. 93, IX, da CB.97

Observa-se, pois, a peculiar característica que revela a jurisdição em um Estado de direito.
Com efeito, o poder, neste âmbito, deixa de ser o fundamento legitimante da atuação estatal,
cedendo espaço à racionalidade das decisões, devidamente publicizadas. A propósito, leciona esse
autor:

Nesse contexto, a motivação serve para o controle da racionalidade da decisão judicial. Não
se trata de gastar folhas e folhas para demonstrar erudição jurídica (e jurisprudencial) ou
discutir obviedades. O mais importante é explicar o porquê da decisão, o que o levou a tal
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conclusão sobre a autoria e materialidade. A motivação sobre matéria fática demonstra o
saber que legitima o poder, pois a pena somente pode ser imposta a quem – racionalmente –
pode ser considerado autor do fato criminoso imputado.98 

Outrossim, aduz: "Dessarte, impõe-se uma postura mais corajosa por parte dos juízes e
tribunais em matéria penal. Julgadores conscientes de que seu poder só está legitimado enquanto
guardiões da eficácia do sistema de garantias previsto pela Constituição.”99.

Portanto, aos efeitos cuja aplicação se exige a observância do princípio do contraditório,
em razão de não dependerem somente do trânsito em julgado da condenação penal e não
consistirem em direito potestativo, impõe-se a fundamentação como condição de legitimidade. 

2.6.3 O princípio da jurisdicionalidade

Por força do princípio da jurisdicionalidade, é garantido o direito ao processo penal
conduzido por juiz natural, previamente constituído, de modo que seja conferido ao jurisdicionado o
máximo grau de imparcialidade em seu julgamento.

Conforme leciona Rogério Lauria Tucci: 
Trata-se, por certo, da determinação de juiz natural, como tal tido o legal, ou competente,
pré-constituído, de sorte a excluírem-se os órgãos jurisdicionais ad hoc ou post facto –
garantia que, na justiça criminal, apresenta-se dupla, a saber: ao imputado confere a certeza
da inadmissibilidade de processamento da causa e julgamento por juiz ou tribunal distinto
daquele tido como competente à época da prática da infração penal; e, à jurisdição penal, a
segurança de que os regramentos da unidade e do monopólio da administração da justiça,
assim como o determinante da independência dos seus agentes, não serão ameaçados pela
constituição de tribunais ou órgãos excepcionais e submissos a outro poder do Estado.100

Com efeito, a Constituição Federal prevê, no artigo 5º, inciso XXXVII que: “não haverá
juízo ou tribunal de exceção.” e no inciso LVIII, que: “ninguém será processado nem sentenciado
senão pela autoridade competente.”.

Portanto, os efeitos secundários da sentença penal condenatória transitada em julgado
devem se originar de decisão proferida sob as garantias deste princípio constitucional.

2.6.4 O princípio da separação entre o juiz e a acusação

O processo penal brasileiro rege-se pelo sistema acusatório, que é esculpido em nossa
Constituição Federal no artigo 5º, inciso LV, nos seguintes termos: “aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes;”. Trata-se de uma relevante instituição da democracia101,
que confere ao réu amplo direito de defesa, garantindo-lhe o acesso e a possibilidade de refutar
qualquer tese em seu desfavor, bem como o impedimento de seu duelo contra o juiz, cuja atuação

98 LOPES JR., Aury. Direito Processual Penal e sua Conformidade Constitucional. Volume II. Rio de Janeiro: Editora
Lumen Juris, 2009, p. 322.
99 LOPES JR., Aury. Direito Processual Penal e sua Conformidade Constitucional. Volume II. Rio de Janeiro: Editora
Lumen Juris, 2009, p. 330.
100 TUCCI, Rogério Lauria. Teoria do Direito Processual Penal: Jurisdição, ação e processo penal (estudo sistemático).

São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 208 – itálico no original
101 Conforme leciona Aury Lopes Junior: “Pode-se constatar que predomina o sistema acusatório nos países que

respeitam mais a liberdade individual e que possuem uma sólida base democrática. Em sentido oposto, o sistema
inquisitório predomina historicamente em países de maior repressão, caracterizados pelo autoritarismo ou
totalitarismo, em que se fortalece a hegemonia estatal em detrimento dos direitos individuais.” (LOPES JR., Aury.
Introdução Crítica ao Processo Penal [Fundamentos da Instrumentalidade Constitucional]. 4ª ed. Rio de Janeiro:
Lumen Juris, 2006, p. 161.).



passa a ser restrita ao julgamento dos conflitos de interesse de modo imparcial e isonômico. Com
efeito, segundo as lições de Aury Lopes Junior: 

O sistema acusatório é um imperativo do moderno processo penal, frente à atual estrutura
social e política do Estado. Assegura a imparcialidade e a tranquilidade psicológica do juiz
que irá sentenciar, garantindo o trato digno e respeitoso com o acusado, que deixa de ser um
mero objeto para assumir sua posição de autêntica parte passiva do processo penal.
Também conduz a uma maior tranquilidade social, pois evita-se eventuais abusos da
prepotência estatal que se pode manifestar na figura do juiz “apaixonado” pelo resultado de
sua labor investigadora e que, ao sentenciar, olivda-se dos princípios básicos de justiça, pois
tratou o suspeito como condenado desde o início da investigação.102

De fato, este sistema contrapõe-se ao sistema inquisitório, o qual se caracteriza pela
postura ativa do magistrado, cuja atuação confunde-se com a do acusador. Neste modelo, o juiz
participa autoritariamente no processo, em detrimento dos direitos fundamentais do réu. Sobre o
tema, vale registrar as lições desse autor: 

O sistema inquisitório muda a fisionomia de forma radical. O que era um duelo leal e
franco entre acusador e acusado, com igualdade de poderes e oportunidades, se transforma
em uma disputa desigual entre o juiz-inquisidor e o acusado. O primeiro abandona sua
posição de árbitro imparcial e assume a atividade de inquisidor, atuando desde o início
também como acusador. Confundem-se as atividades do juiz e acusador e o acusado perde a
condição de sujeito processual e se converte em mero objeto da investigação.103

Contemplando-se o sistema acusatório, a aplicação dos efeitos secundários da condenação
penal cuja incidência é condicionada por circunstâncias fáticas, que são relativamente
independentes das que originaram o decisium, deve ser requerida pela acusação, oportunizando-se
ao réu o exercício do contraditório e da ampla defesa, não havendo que se falar, portanto, em
aplicação desses efeitos de ofício pelo juiz. 

2.6.5 O princípio do duplo grau de jurisdição

O princípio do duplo grau de jurisdição é correlato ao princípio da ampla defesa. Por meio
da possibilidade de submeter o processo à apreciação por uma instância superior, ao réu, que é
constitucionalmente inocente, é garantido um novo julgamento por  julgadores, que em regra, com
maior vivência jurídica, portanto, munidos de maior previsibilidade acerca das consequências
sociais de suas decisões, contribuem para a realização dos objetivos democráticos nos casos
concretos.

Trata-se de uma garantia constitucional atribuída ao réu, que tem preservada sua presunção
de inocência até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória transitada em julgado. Com
efeito, prevê o artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal: “ninguém será considerado culpado
até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;”. Ou seja, o réu deixa de ser inocente
somente quando exauridas todas as vias impugnatórias do processo, momento em que se inicia o
prazo para pretensão executória. A propósito, leciona Aury Lopes Junior:

Os recursos têm como efeito necessário o impedimento de que se produza a coisa julgada.
Logo, na sua pendência, ainda estamos diante de alguém que é constitucionalmente
inocente, exigindo a plena eficácia da presunção de inocência. [...]
Não só a carga da prova segue nas mãos do acusador (com a necessária observância do in
dubio pro reo) como também o valor liberdade deve ser preservado. Portanto, inadmissível
qualquer tipo de prisão ‘obrigatória’, pelo simples fato de tal ou qual recurso não ter ‘efeito
suspensivo’.104
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Desse modo, a aplicação dos efeitos secundários da condenação penal somente ocorre após
o trânsito em julgado da sentença condenatória.

2.6.6 O princípio da verificação probatória

A condenação penal exige juízo de certeza quanto à existência de um fato típico, atijurídico
e culpável. Além disso, a configuração da certeza deve ocorrer nos termos estabelecidos pela
Constituição Federal, de modo que o acervo probatório do processo não reflita violações dos
direitos fundamentais do jurisdicionado. Ou seja, inadmite-se provas colhidas de modo ilícito
(artigo 5º, LVI), garantindo-se, ao réu, o direito de contrapor-se de modo amplo às teses
apresentadas em seu desfavor (artigo 5º, LV).

Sobre o tema, Aury Lopes Junior leciona: 
Em síntese, o poder judicial somente está legitimado enquanto amparado por argumentos
cognoscitivos seguros e válidos (não basta apenas boa argumentação), submetidos ao
contraditório e refutáveis. A fundamentação das decisões é instrumento de controle da
racionalidade e do sentire do julgador, num assumido anticartesianismo. Mas também serve
para controlar o poder, e nisso reside o núcleo da garantia. Permite ainda aferir “que
verdade” brota do processo, evitando assim o substancialismo da mitológica “verdade real”.
Ademais, é crucial que a fundamentação seja construída a partir dos atos de prova,
devidamente submetidos a jurisdicionalidade e contraditório[...]105

Portanto, a aplicação dos efeitos secundários da condenação exige fundamentação em
provas constitucionalmente obtidas, capazes de conferir ao magistrado a indispensável certeza que
legitima a condenação, e a consequente imposição dos consectários penais.

3. A APLICAÇÃO DA CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA DE SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO COMO EFEITO SECUNDÁRIO DA CONDENAÇÃO
PENAL PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA, PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL

3.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente capítulo tem por escopo fazer uma análise, à luz dos aspectos estudados nos
capítulos I e II, especificamente, sobre a aplicação da cassação da aposentadoria como efeito
secundário da condenação penal transitada em julgado pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina,

105 LOPES JR., Aury. Introdução Crítica ao Processo Penal (Fundamentos da Instrumentalidade Constitucional). 4ª ed.
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 267.



pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal.
Conforme exposto nos dois primeiros capítulos, os efeitos secundários da condenação

penal constituem-se em espécies de sanção penal, que podem atingir os âmbitos do direito penal,
civil, administrativo, político e trabalhista, revelando, em todas essas esferas, entre outros, o
propósito retributivo. 

Com efeito, conforme leciona Francisco Bissoli Filho: “os efeitos secundários, quanto às
suas formalidades, em muito se assemelham às penas, pois, como efeitos destas, que são efeitos
primários da condenação, decorrem, também, da imposição judicial, após o devido e justo processo
penal e a partir das cominações legislativas.”106

Outrossim, conforme assevera Eliane Alfradique: “embora se produzam na esfera das
relações extrapenais, tratam-se de efeitos penais, porque previstos na lei penal. Inegável sua
natureza constrangedora, acarretando restrição ou perda de direitos.”107

Dessa forma, a aplicação desses efeitos, em um Estado democrático de direito, deve
ocorrer em conformidade com os princípios constitucionais que regem a aplicação das sanções
penais. A propósito, trata-se de preconizar os direitos fundamentais do condenado, fruto de
imensuráveis conquistas históricas, em face do arbítrio do poder punitivo estatal, cuja interferência
na vida das pessoas passa a ser limitada formal e materialmente.

Assim, a aplicação dos efeitos da condenação penal deve se primar pelo princípio da
legalidade penal, da responsabilidade pessoal, da intervenção mínima, da humanidade e do devido e
justo processo legal. 

Além disso, considerando as peculiaridades de cada efeito, pode-se concluir que há aqueles
cuja incidência é condicionada somente ao trânsito em julgado da sentença penal condenatória – os
efeitos penais e o efeito político de suspensão dos direitos políticos –; há aqueles que constituem
direito potestativo – os efeitos trabalhistas –; e há aqueles cuja incidência é condicionada à
verificação de circunstâncias fáticas – os efeitos civis, os efeitos administrativos da perda do cargo,
da função pública, da inabilitação para dirigir veículo, da cassação da aposentadoria e o efeito
político da perda do mandato eletivo.

Posto isso, reconhecendo-se a expressiva abrangência e a complexidade do tema, este
trabalho não se propõe a exauri-lo, mas, tão somente, desenvolvê-lo de maneira exemplificativa,
sem pretender demonstrar a posição dominante dos referidos tribunais.

Para tanto, abordar-se-á, neste capítulo, num primeiro momento, aspectos gerais
relacionados à cassação da aposentadoria como efeito secundário da condenação e, após, decisões
do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal
Federal, no que tange à aplicação da cassação da aposentadoria como efeito secundário
administrativo da condenação penal transitada em julgado.

3.2 A CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA COMO EFEITO SECUNDÁRIO DA
CONDENAÇÃO PENAL

Para realizar a análise jurisprudencial acerca da aplicação da cassação da aposentadoria
como efeito secundário administrativo da condenação penal, faz-se mister estabelecer as premissas
que constituirão o critério de verificação da compatibilidade constitucional do tratamento jurídico
constante em decisões do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e
do Supremo Tribunal Federal, quanto à aplicação desta sanção administrativa como efeito
secundário da condenação penal transitada em julgado, ao servidor público inativo.

A cassação da aposentadoria é uma sanção administrativa, portanto, aplicável
exclusivamente pela Administração Pública, na forma da lei que rege o serviço público específico,

106 BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal e suas espécies. Curitiba: Juruá, 2010, p. 115.
107 ALFRADIQUE, Eliane. A interpretação do artigo 92 do Código Penal: efeitos específicos da condenação
– perda de cargo – cassação de aposentadoria. Disponível em: http://webcache.googleusercontent.com/search?
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de modo que, se a lei de regência de determinado serviço público não previr esta sanção em face do
rol das infrações que contempla, não há que se falar em sua aplicação, ainda que haja condenação
penal transitada em julgado, e que a sentença tenha determinado a perda do cargo ou da função
pública do servidor público inativo, a título de efeito secundário da condenação.

Por exemplo, a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que regulamenta o serviço
público civil da União, das autarquias e das fundações públicas federais prevê a cassação da
aposentadoria do servidor público inativo que houver praticado, durante a atividade, falta punível
com demissão. Assim estabelece o artigo 134 desta lei: “Será cassada a aposentadoria ou a
disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.”

Por outro lado, a Lei Complementar n. 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da
Magistratura Nacional) não prevê esta medida no rol das sanções administrativas que estabelece.

Com efeito, somente se a infração praticada pelo servidor público inativo, quando em
atividade, for também capitulada como crime e apurada em processo penal, esta sanção
administrativa passa a se configurar como efeito da condenação penal, já que será originada por
força de uma sentença penal condenatória transitada em julgado. Em relação à Lei 8.112/1990, se a
administração pública cassar a aposentadoria de servidor público inativo que, durante a atividade,
praticou falta punível com demissão, todavia, sem a influência de um processo penal, essa sanção
administrativa não figura como um efeito secundário da condenação penal. 

Em que pese essa distinção, a cassação da aposentadoria, manifestando-se como sanção
essencialmente administrativa ou como espécie de sanção penal (efeito secundário da condenação
penal), somente pode ser aplicada em observância dos princípios constitucionais de garantia
estabelecidos pela Constituição Federal, já que se trata de um ato estatal constritivo de direitos,
decorrente do poder de império.  

De fato, a sentença penal condenatória transitada em julgado, que tenha condenado
servidor público inativo, por crime cometido durante a atividade, o qual constitua também falta
punível com a cassação da aposentadoria na esfera administrativa, vincula a administração pública a
aplicar a medida, o que se dá por meio de prévio processo administrativo, já que nem toda
condenação penal é idônea para tanto. 

Aliás, conforme leciona Maria Sylvia Zanella di Pietro: 
Quando o funcionário for condenado na esfera criminal, o juízo cível e a autoridade
administrativa não podem decidir de forma contrária, uma vez que, nessa hipótese, houve
decisão definitiva quanto ao fato e à autoria, aplicando-se o artigo 935 do Código Civil de
2002.108

Registra-se que o administrado estará isento desta espécie de sanção administrativa, se, na
esfera penal, for reconhecida a inexistência material do fato (artigo 386, inciso I do CPP) ou a não
concorrência do réu para a infração penal (artigo 386, inciso IV do CPP). 

Por outro lado, caso não se trate dessas hipóteses, poderá a administração pública aplicar a
medida, na forma da lei que regulamenta o serviço público, por força da independência das
instâncias. 

Em outros termos, se a absolvição na esfera penal decorrer de insuficiência de provas, se
não tiver sido instaurado o processo penal, ou não tiver sido esse concluído, a administração pública
pode cassar a aposentadoria do administrado, se reconhecer, no processo administrativo, a
materialidade do fato punível com esta sanção administrativa, a autoria e a culpabilidade do
administrado. 

Todavia, nesse caso, não há que se falar em efeito secundário administrativo da sentença
penal condenatória, já que a medida passa a ser originada de um processo administrativo.

Com efeito, faz-se mister discorrer sobre a inconstitucionalidade desta sanção
administrativa, cujo fundamento se estabelece, principalmente, na relevância que assume o direito
adquirido no Estado democrático de direito.

Aliás, pode-se afirmar que este efeito secundário administrativo da condenação penal não

108 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23ª Ed. São Paulo: Atlas, 2010. p. 616. – grifos no
original.



se coaduna com o princípio da humanidade. Em verdade, não há razoabilidade nem
proporcionalidade nesta sanção, já que priva o administrado de usufruir do benfício gerado pelos
descontos de sua própria remuneração, efetuados pela Administração Pública durante o período em
que exercia o labor, desconsiderando sua dignidade. Com efeito, a mera retribuição apresenta-se
como seu propósito essencial, o que afasta sua legitimidade.

Conforme ressalta Eliane Alfradique:
Cassar a aposentadoria já constitui ato de extrema crueldade com o cidadão. A
aposentadoria não pertence á Administração, a ela pertence o direito de decretar a perda de
cargo, função, mandado eletivo, o mais é direito conquistado duramente depois de 30 ou 35
anos de serviço. Ademais, há que a Administração se ater à lei pertinente. Dela não poderá
se eximir.109

Com efeito: “A intervenção penal em um Estado de Direito Democrático deve estar
revestida de proporcionalidade, em uma relação de correspondência de grau entre o mau causado
pelo crime e o mal que se causa por via da pena.”110, conforme assevera Miguel Reale Junior. Aliás,
trata-se de uma qualidade que se estende às demais espécies de sanção, a exemplo da sanção
administrativa.

Assim, a cassação da aposentadoria de sevidor público inativo, medida que consiste na
supressão de um direito adquirido, conquistado na constância da atividade profissional, impedindo-
o de usufruí-la novamente, em razão da atividade interrompida que lhe deu origem, padecendo,
pois, de proporcionalidade e de razoabilidade, revela-se ilegítima.

Com efeito, segundo as lições de Érica Paula Barcha Correia e Marcus Orione Gonçalves
Correia:

[...] o direito adquirido não é apenas aquele que incorporou ao patrimônio jurídico do seu
titular, em vista da incidência da norma aplicável à época do fato (o que se passa a
denominar direito adquirido individual). Deve ser considerado, também, a partir da
perspectiva da sociedade, como tudo o que incorporou o patrimônio jurídico desta, em vista
da luta diária pela aquisição de seus direitos.111

Verifica-se, portanto, sob a perspectiva do direito adquirido social, que a cassação da
aposentadoria pode significar um retrocesso, em face do longo processo histórico de humanização
das sanções penais e de conquista dos direitos fundamentais.

Em verdade, conforme lecionam os referidos autores, “deve-se inserir a idéia de que o
direito adquirido individual coincide com o cumprimento das obrigações originariamente contraídas
pelo sistema previdenciário, com a possibilidade, apenas e se for o caso, da incidência imediata de
normas mais benéficas”, já que a inatividade remunerada consiste em um direito fundamental do
contribuinte, que, a cada dia trabalhado, tem descontado de sua remuneração o valor a ser
posteriormente percebido, quando da interrupção constitucional do labor.

A propósito, aduzem esses autores que: “[...] a preservação de um regime de benefícios
previdenciários, inicialmente estabelecido – pelo menos para os que já ingressaram sob
determinadas regras do jogo –, significa a maximização da segurança social”112.

Cumpre registrar as lições de Eliane Alfradique, que sobre a inconstitucionalidade desta
sanção administrativa, leciona: 

A Lei Federal nº 8.112/90, a que se subordinam os funcionários públicos em geral, que
prevê a cassação da aposentadoria, sem dispor sobre a prescrição do efeito da cassação,
entendo-a inconstitucional e nosso entendimento se baseia em fatos lógicos.  A uma, por se
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tratar de desconto mensal realizado pelo beneficiário, cumulativo, de contribuições a uma
instituição durante certo e longo tempo. A duas, porque não tem a Administração
intervenção nesta esfera, ultrapassa sua atribuição ou competência, ingerindo-se numa área
que não lhe pertence por direito; não lhe cabe, não lhe toca. A Administração pode decretar
a perda de cargo (sempre fundamentadamente na sentença ou acórdão), função pública,
mandato eletivo, mas ir além é negar todo arcabouço jurídico, toda a lógica jurídica, cujo
relevo está pré-figurado na Constituição da República, que tenta ser  protetora dos direitos e
garantias individuais. Além disso, o Código Penal Brasileiro tutor das penalidades e
especificamente no artigo 92, não prevê essa expiação. Urge uma Reforma Legislativa em
relação ao assunto, o que sugerimos por absoluta propriedade, de perdido o cargo, a função,
o mandado eletivo, resta a quem contribuiu para um Instituto Previdenciário durante uma
vida inteira, que mantenha a sua remuneração a título de inatividade.113

Outrossim, citando Dalmo Dallari, aduz a autora:
[...] só podem ser aplicadas as penas previstas na lei penal, como prisão e multa, e, que a
cassação da aposentadoria não é pena prevista na lei penal. E, nem se diga que é sucedâneo
da perda de cargo, pois não é admitida a interpretação extensiva com o fim de gerar
prejuízo para a parte.114

3.3 ANÁLISE JURISPRUDENCIAL ACERCA DA APLICAÇÃO DA CASSAÇÃO DA
APOSENTADORIA COMO EFEITO SECUNDÁRIO ADMINISTRATIVO DA CONDENAÇÃO
PENAL TRANSITADA EM JULGADO

Passa-se, portanto, à análise qualitativa de decisões do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no que tange ao tema sob
investigação, os quais divergem, apenas, quanto à forma e à competência para a aplicação da
cassação da aposentadoria, reconhecendo, portanto, sua constitucionalidade. 

O propósito deste capítulo é apresentar uma análise acerca da compatibilidade das decisões
desses Tribunais com os demais imperativos de garantia, previstos na Constituição Federal. Essa
apresentação será subdividida em três itens, buscando evidenciar os aspectos que envolvem a
jurisprudência estudada de cada um dos tribunais, a se iniciar pela jurisprudência do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, seguindo-se a análise da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
encerrando-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

3.3.1 Decisões do Tribunal de Justiça de Santa Catarina

Abordar-se-ão, no presente tópico, decisões do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que
contemplam a análise da competência para a aplicação da cassação da aposentadoria como efeito
secundário da condenação penal e da forma pela qual esse ato é aplicado. 

Conforme demonstra o acórdão relativo ao Recurso de Agravo n. 2009.061970-3, de
relatoria da Desembargadora Salete Silva Sommariva, julgado em 14 de setembro de 2010, o
Tribunal de Justiça de Santa Catarina apresenta entendimento no sentido de que não se admite a
cassação da aposentadoria, pelo juiz, a título de efeito secundário da condenação penal, de servidor
público inativo condenado por crime cometido durante o exercício de sua atividade. 

Com efeito, o caso submetido a julgamento revela o recorrente tema enfrentado pelos
tribunais, que diz respeito à irresignação do Ministério Público que, diante da impossibilidade de
decretação judicial da perda do cargo ou da função pública de servidor público já inativo, pugna no
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sentido de que seja decretada a cassação de sua aposentadoria, a título de efeito reflexo da
condenação penal.

Assim se apresenta a ementa:
AGRAVO CRIMINAL – CONDENAÇÃO PENAL DE SERVIDOR PÚBLICO –
DECRETAÇÃO DA PERDA DO CARGO (CP, ART. 92, II, "B") – APOSENTAÇÃO DO
AGENTE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CRIMINAL –
CASSAÇÃO DA INATIVIDADE POR VIA REFLEXA – INVIABILIDADE –
COMANDO SANCIONADOR QUE NÃO ABRANGE A APOSENTADORIA DO
APENADO – PROVIDÊNCIA AFETA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – RECURSO
PROVIDO. "A aposentadoria, que é direito à inatividade remunerada, não é abrangida pelo
disposto no art. 92. A condenação criminal, portanto, somente afeta o servidor ativo,
ocupante efetivo de cargo, emprego função ou mandato eletivo. Caso já tenha passado à
inatividade, não mais estando em exercício, não pode ser afetado por condenação criminal,
ainda que esta advenha de fato cometido quando ainda estava ativo. Se for cabível, a
medida de cassação da aposentadoria deve dar-se na órbita administrativa, não sendo
atribuição do juiz criminal" (NUCCI. Guilherme de Souza. Código Penal Comentado.  8.
ed. são Paulo: Revista dos Tribunais, 2008 p. 502). (Recurso de Agravo n. 2009.061970-3,
de Timbó, Relatora Designada: Desa. Salete Silva Sommariva).

Observa-se que esse entendimento do Tribunal de Justiça de Santa Catarina reconhece a
taxatividade do rol previsto no artigo 92 do Código Penal e não admite qualquer extensão punitiva,
a título de efeitos específicos da condenação penal, além das hipóteses nele previstas.

Outrossim, verifica-se o reconhecimento da competência exclusiva da administração
pública para a aplicação deste efeito, mediante procedimento administrativo, na forma da lei que
rege o serviço público específico. 

Cumpre transcrever trecho da fundamentação do voto da relatora:
É certo, sob o prisma da segurança jurídica, que a eficácia da coisa julgada deve ser
respeitada, e é evidente que a questão relativa a aplicação do efeito secundário da pena,
consistente em perda do cargo, tornara-se imutável (vide: Marcellus Polastri Lima. Curso
de processo penal. v. II, 4. Ed, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 28). Contudo,
sobrevindo o status de aposentado e passando o servidor à inatividade, tal alteração importa
em fato superveniente com substancial repercussão nas bases fáticas, e, por isso mesmo, na
condição daquele que é condenado na seara penal e recebe a sanção do art. 92, II, “b” do
Código Penal, porquanto essa nova baliza (aposentação antes do trânsito em julgado) afasta
a sujeição do apenado à pena específica em questão, conforme anota Luiz Flávio Gomes:
Funcionário aposentado não está sujeito à pena específica ora em questão. Eventual
cassação da aposentadoria não é da competência do juiz criminal (Direito Penal. v. II. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 747). (grifou-se) Daí porque se afirma ser intangível
o direito patrimonial à aposentadoria daquele que já a alcançou antes do trânsito em julgado
da sentença penal condenatória que decreta a perda do cargo ou função pública, mesmo que
o fato criminoso tenha sido praticado enquanto o agente compunha o quadro de servidores
ativos da administração pública, consoante, a propósito, se extrai do abalizado magistério
de Guilherme de Souza Nucci: A aposentadoria, que é direito à inatividade remunerada, não
é abrangida pelo disposto no art. 92. A condenação criminal, portanto, somente afeta o
servidor ativo, ocupante efetivo de cargo, emprego função ou mandato eletivo. Caso já
tenha passado à inatividade, não mais estando em exercício, não pode ser afetado por
condenação criminal, ainda que esta advenha de fato cometido quando ainda estava ativo.
Se for cabível, a medida de cassação da aposentadoria deve dar-se na órbita administrativa,
não sendo atribuição do juiz criminal (Código Penal Comentado. 8. ed. são Paulo: Revista
dos Tribunais, 2008 p. 502) (sem grifo no original) Tal percepção do tema em voga, além
de lógica, também é contemplada na doutrina de Álvaro Mayrink da Costa: A aposentadoria
é direito à inatividade remunerada, não sendo abarcada pelos efeitos da condenação
relativos ao art. 92 do Código Penal, ainda que o ato tenha sido praticado ao tempo da
atividade. A cassação da aposentadoria é pertinente à esfera administrativa (Direito Penal.
Parte Geral. Conseqüências Jurídicas do Injusto. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.
III, p. 576/577) (destacou-se)
[...]
Desse modo, afigura-se desarrazoado permitir que a pena específica do 92, II, “b” do
Código Penal irradie efeitos sobre a situação jurídica daquele que já não mais é servidor
ativo em virtude de sua aposentadoria, sob pena de se chancelar ao juízo criminal a



cassação de direito patrimonial à míngua de dispositivo legal a autorizar tal providência, a
qual, a rigor, é afetada à administração pública.
[...]
Isso posto, o voto é no sentido de dar provimento ao recurso interposto [...], a fim de, diante
da peculiaridade do caso e das alterações das balizas fáticas, reformar o decisum combatido
e reconhecer que os efeitos decorrentes do art. 92, II, "b" do CP, decretados na sentença
penal condenatória, não incidem sobre a inatividade/aposentadoria do apenado,
ressalvando-se o direito de a administração pública verificar o cabimento de eventual
cassação da aposentadoria, em procedimento específico, à luz da lei de regência;
[...]

Conforme exposto, a sanção administrativa de cassação da aposentadoria, embora possa
ser originada por força de uma sentença penal condenatória transitada em julgado, é aplicável pela
Administração Pública, na forma da lei que regulamenta o serviço público específico, mediante
procedimento administrativo prévio. Isso porque inexiste previsão legal desta sanção no Código
Penal, o que exclui a competência do juiz criminal para aplicá-la.  

Com efeito, os atos estatais decorrentes do poder de império, a exemplo da cassação da
aposentadoria, apenas se legitimam nos limites da legalidade. Conforme ressalta Francisco Bissoli
Filho, “se, por um lado, o Estado está legitimado para, em nome da coletividade, exercer o direito
de punir, por outro, está limitado, nessa atividade, de modo que a punição somente pode ser
praticada dentro dos estritos limites legais [...]”115. 

Posto isso, uma vez que esta decisão do referido Tribunal de Justiça condiciona a aplicação
deste efeito secundário da condenação penal aos limites da legalidade, bem como ao procedimento
administrativo prévio, observa-se sua compatibilidade com os objetivos da Constituição Federal,
neste ponto.

Em linhas gerais, a observância do princípio da legalidade penal é evidenciada no
reconhecimento da competência da Administração Pública para a aplicação deste efeito, com a
inadmissão da aplicação reflexa do artigo 92 do Código Penal, o qual não prevê esta hipótese
punitiva como efeito secundário da condenação penal.

Outrossim, evidencia-se a observância do princípio do devido processo legal no
reconhecimento de que a cassação da aposentadoria é aplicável “em procedimento específico, à luz
da lei de regência”. Ou seja, esse Sodalício manifesta entendimento no sentido de que a aplicação
desta sanção administrativa deve ocorrer por meio do contraditório e da ampla defesa, com os meios
e recursos inerentes, que são as garantias do procedimento administrativo, conforme estabelece o
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Dessa forma, assevera Maria Sylvia Zanella Di Pietro:
O servidor responde administrativamente pelos ilícitos administrativos definidos na
legislação estatutária e que apresentam os mesmos elementos básicos do ilícito civil: ação
ou omissão contrária à lei, culpa ou dolo e dano.
[...]
Nesse caso, a infração será apurada pela própria Administração Pública, que deverá
instaurar procedimento adequado a esse fim, assegurando ao servidor o contraditório e a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos termos do artigo 5º, inciso LV,
da Constituição.116 

Nesse sentido, também, ressalta Paulo de Matos Ferreira Diniz: “as punições com a
cassação da aposentadoria e da disponibilidade somente serão aplicadas se apuradas em processo
administrativo disciplinar, instaurado pelo órgão a cujo quadro pertencia o servidor antes da
disponibilidade ou da aposentadoria.”117

Em outro sentido, apresenta-se o acórdão relativo à Apelação Cível em Mandado de
Segurança n. 2008.065924-7, relatado pelo Desembargador Substituto Paulo Henrique Moritz
Martins da Silva, julgada em 14 de agosto de 2009. Embora considere ser da administração pública

115 BISSOLI FILHO, Francisco. A sanção penal e suas espécies. Curitiba: Juruá, 2010, p. 63.
116 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23ª Ed. São Paulo: Atlas, 2010. p. 613.
117 DINIZ, Paulo de Matos Ferreira. Lei n. 8.112 comentada. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União e

Legislação complementar. 9ª Ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2006, p. 502.



a competência para determinar a cassação da aposentadoria de servidor público inativo, condenado
por crime cometido durante o período em que estava em atividade, esta decisão ressalta a
dispensabilidade de processo administrativo para tanto.

Nesses termos se apresenta a ementa:
ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR. CONDENAÇÃO CRIMINAL.
DECRETAÇÃO DA PERDA DO CARGO. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
REMUNERADA ANTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO.
IRRELEVÂNCIA. EXCLUSÃO DOS QUADROS DA CORPORAÇÃO ESTADUAL.
ATO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. Diante do trânsito em julgado de
sentença penal condenatória que decreta a perda do cargo público, a autoridade
administrativa tem o dever de proceder à demissão do servidor ou à cassação
da aposentadoria, independentemente da instauração de processo administrativo disciplinar,
que se mostra desnecessária. [...] Do administrador não se pode esperar outra conduta,
tendo em vista a possibilidade de, em tese, incidir no crime de prevaricação ou de
desobediência, conforme for apurado, segundo os arts. 319 e 330 do Código Penal. O fato
poderá, ainda, constituir ato de improbidade administrativa, conforme art. 11, II, da Lei
8.429/92. (Min. Arnaldo Esteves Lima, RMS n. 22570/SP).

Em relação à competência para a aplicação deste efeito secundário da condenação penal,
esta decisão contempla os limites da legalidade, uma vez que reconhece que esta sanção é aplicável
pela Administração Pública. De fato, diante da inexistência da cassação da aposentadoria como
efeito secundário da condenação penal no Código Penal, o juiz criminal é incompetente para aplicá-
la, conforme demonstrado alhures.

Todavia, no que se refere ao princípio do devido e justo processo legal, que condiciona a
aplicação das sanções penais, esta decisão não se revela compatível com os objetivos da
Constituição Federal, uma vez que ressalta a dispensabilidade de procedimento administrativo
prévio para a aplicação da cassação da aposentadoria, após transitada em julgado a sentença penal
condenatória que determina a perda do cargo como efeito secundário condenação.

Com efeito, embora a condenação penal transitada em julgado por crime cujo enunciado
seja contemplado no rol das infrações administrativas puníveis com cassação da aposentadoria,
constante em legislação estatutária, vincule a administração pública a aplicar esta sanção
administrativa, faz-se necessário procedimento administrativo prévio para tanto, conforme
demonstrado alhures. 

Isso porque, em razão deste rol ser taxativo, nem toda condenação penal transitada em
julgado (inclusive aquelas nas quais se determina a perda do cargo ou função pública) é originada
de crime cujo tipo possa ser amoldado ao menos a uma das infrações previstas na legislação
estatutária, que são puníveis com a cassação da aposentadoria. Portanto, impõe-se a observância do
contraditório e da ampla defesa previamente à aplicação deste efeito, de modo que o administrado
possa evitar sua punição administrativa por infração inexistente na lei que regulamenta o serviço
público.

Sobre o tema, cumpre registrar as lições de Maria Sylvia Zanella di Pietro:
Totalmente diversa é a situação se o funcionário público for processado na esfera penal por
fato que constitui crime mas não corresponde a ilícito administrativo. Nesse caso, quer-nos
parecer que a decisão absolutória proferida pelo juiz criminal, qualquer que seja a
fundamentação da sentença, repercute sobre a esfera administrativa, porque, nessa matéria,
a competência é exclusiva do Judiciário; o funcionário só pode ser punido pela
Administração se, além daquele fato pelo qual foi absolvido, houver alguma outra
irregularidade que constitua infração administrativa, ou seja, a chamada falta residual a que
se refere a Súmula n. 18 do STF, in verbis: “pela falta residual, não compreendida na
absolvição pelo juízo criminal, é admissível a punição administrativa do servidor
público”.118 

A título exemplificativo, tratando-se da Lei 8.112 de 1990, estabelece seu artigo 132:
 Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos:

118 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23ª Ed. São Paulo: Atlas, 2010. p. 618. – grifos no
original



        I - crime contra a administração pública;
        II - abandono de cargo;
        III - inassiduidade habitual;
        IV - improbidade administrativa;
        V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
        VI - insubordinação grave em serviço;
        VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa
própria ou de outrem;
        VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
        IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
        X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
        XI - corrupção;
        XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
        XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Desse modo, conjugando-se esse dispositivo com o artigo 134 do mesmo diploma legal, o
qual determina a cassação da aposentadoria dos servidores inativos punidos com demissão, conclui-
se que este ato administrativo ocorre se comprovada a prática de, ao menos, uma das infrações
previstas no artigo 132. Portanto, como exemplo, se o servidor público inativo tenha sido
condenado por crime que não seja funcional, e que não se amolde a uma das infrações previstas no
rol do artigo 132, durante o período em que estava em atividade, ainda que a pena seja superior a 4
(quatro) anos, e que a sentença tenha determinado a perda do cargo ou da função pública, sua
aposentadoria não pode ser cassada. Se assim fosse, estar-se-ia violando o princípio da legalidade.
Assim, por meio do procedimento administrativo, o administrado pode impedir injusta pretensão
punitiva.

A propósito, sobre a relevância do procedimento administrativo, diante do fortalecimento
da interferência do Estado na vida das pessoas, ressalta Celso Antônio Bandeira de Mello:

Seu relevo decorre do fato de ser um meio apto a controlar o “iter de formação das
decisões estatais, o que passou a ser um recurso extremamente necessário a partir da
multiplicação e do aprofundamento das ingerências do Poder Público sobre a Sociedade.
Estas se alargaram e se intensificaram como fruto das profundas transformações ocorridas
na concepção de Estado e, pois, das missões que lhe são próprias.119 

Em linhas gerais, a dispensa de procedimento administrativo para a aplicação deste ato de
império implica em cerceamento de defesa, haja vista que ninguém pode ser privado da liberdade
ou de seus bens sem o devido processo legal, conforme estabelece o artigo 5º, inciso LIV da
Constituição Federal.

3.3.2 Decisões do Superior Tribunal de Justiça

No presente tópico, serão examinadas duas decisões do Superior Tribunal de Justiça: a
primeira contempla a controvérsia referente à competência para a aplicação da cassação da
aposentadoria como efeito secundário da condenação e a segunda aborda a questão relativa à
necessidade de previsão legal desta sanção para que possa ela ser aplicada.

Conforme demonstra o acórdão relativo ao Recurso Especial n. 914.405, relatado pela
Ministra Laurita Vaz, julgado em 23 de novembro de 2010 e cujo voto fora vencido, o Superior
Tribunal de Justiça manifesta entendimento contrário ao do Tribunal de Justiça de Santa Catarina.

Com efeito, esta corte manifesta entendimento no sentido da possibilidade da cassação da
aposentadoria – superada a possibilidade da decretação da perda do cargo ou da função pública –,
pelo juiz, de servidor público inativo que tenha sido condenado por crime cometido durante o
período em que exercia sua atividade.

Nesses termos se apresenta a ementa:
RECURSO ESPECIAL. PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PERDA DO CARGO

119 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28ª ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2011,
p. 498.



PÚBLICO. POLICIAL MILITAR EM EXERCÍCIO DO CARGO NA DATA DO CRIME.
EFEITO DA CONDENAÇÃO. APOSENTADORIA. FATO POSTERIOR. RECURSO
PROVIDO. I. Hipótese em que o réu encontrava-se, na data do crime, em pleno exercício
do cargo de policial militar, vindo a se aposentar dias depois. II. Legítima a cassação de
aposentadoria do réu que teve declarada a perda do cargo, como efeito extrapenal da
condenação, por crime cometido na atividade. III. Recurso provido, para restabelecer a
sentença de primeiro grau.

Cumpre transcrever o trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, em que se encontra a
fundamentação desse entendimento diverso:

[...]
Cuida-se, pois, de perda do cargo, não de cassação da aposentadoria. A aposentadoria é um
fato posterior, já irrelevante e que pode vir a ser atingida no caso de perda do cargo sem
qualquer ofensa a direito. De fato, o efeito extrapenal de perda do cargo é efeito
administrativo cuja declaração a lei atribuiu ao juiz penal, mas com efeitos perante a
administração. Nesses termos, a declaração de perda do cargo no penal tem o mesmo efeito
da declaração de perda do cargo por virtude de sentença civil no caso de infração
disciplinar, e do mesmo modo que a cassação de aposentadoria se dá quando a perda civil
do cargo, por exemplo, já foi superada pela aposentadoria intercorrente. A jurisprudência
civil nessa matéria é recorrente nesse sentido. Por tal razão tenho que se aplica à perfeição
o precedente citado cuja ementa está assim redigida: “E M E N T A. RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. POLICIAL. CONDENAÇÃO PELO CRIME DE EXTORSÃO QUALIFICADA,
COM IMPOSIÇÃO DA PERDA DO CARGO. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA.
SUPERVENIÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO. CASSAÇÃO DO
ATO DE APOSENTAÇÃO. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DEDIREITO LÍQUIDO E CERTO.
I - Legítima é a cassação de aposentadoria de servidor, decorrente do trânsito em julgado
de sentença penal condenatória pela prática de crime cometido na atividade, que lhe
impôs expressamente, como efeito extrapenal específico da condenação, a perda do cargo
público. II - Alegação de prescrição da penalidade administrativa que não tem razão de
ser, na medida em que a cassação da aposentadoria do recorrente não resultou de sanção
administrativo-disciplinar, mas de sentença penal condenatória. III - Recurso
desprovido.”Parece assim claro que a hipótese em exame não escapa ao estrito quadro do
art. 92, I, 'b' do CP tratando-se de mera interpretação conjugada dos textos pertinentes de
que resulta conclusão oposta. Ante o exposto, com a licença da e. Relatora, dou provimento
ao recurso especial ministerial para restabelecer a sentença de primeiro grau. É o voto.

Observa-se que o Superior Tribunal de Justiça entende ser possível, por meio da
conjugação do dispositivo legal que prevê a cassação da aposentadoria, e do artigo 92, I do Código
Penal, a aplicação desse ato administrativo pelo juiz, a título de efeito secundário da condenação
penal. Em verdade, constata-se que o Superior Tribunal de Justiça permite a utilização da analogia
para a aplicação deste efeito, já que concebe a aplicação de uma sanção administrativa, constante
em legislação estatutária, a um crime, previsto em legislação penal, a qual não contempla essa
espécie punitiva. 

Com efeito, conforme exposto no segundo capítulo, não há que se admitir a analogia para a
aplicação de sanção penal. Por força do princípio da legalidade, um dos pilares do Estado de direito,
os atos estatais decorrentes do poder de império são condicionados pela lei escrita, estrita e prévia.
Assim, a cassação da aposentadoria, sanção administrativa que neste caso manifesta-se como
espécie de sanção penal, somente pode ser aplicada na forma da legislação estatutária, em respeito
ao princípio da legalidade. A utilização da analogia para a aplicação das sanções penais fragiliza a
segurança jurídica, fruto do princípio da legalidade, pondo em risco os direitos fundamentais das
pessoas, as quais passam a ser passíveis de sofrer punição arbitrária.

Portanto, o Superior Tribunal de Justiça, neste ponto, manifesta-se de modo destoante deste
imperativo constitucional de garantia.

Cumpre registrar trecho do voto vencido, proferido pela Ministra Laurita Vaz:
Importante ressaltar que o rol do art. 92 do Código Penal é taxativo, não sendo possível a
ampliação ou flexibilização da norma, em evidente prejuízo do réu, restando vedada
qualquer interpretação extensiva ou analógica desses efeitos.
[...]



Essa situação, ao contrário do exposto no parecer ministerial, não se confunde
com a questão relativa à cassação de aposentadoria, que poderá ocorrer na esfera
administrativa.
[...]
A propósito, confiram-se os seguintes excertos doutrinários:
"A aposentadoria, que é o direito à inatividade remunerada, não é abrangida pelo disposto
no art. 92. A condenação criminal, portanto, somenteafeta o servidor ativo, ocupante
efetivo de cargo, emprego, função ou mandato eletivo. Caso já tenha passado à
inatividade, não mais estando em exercício, não pode ser afetado por condenação
criminal, ainda que esta advenha de fato cometido quando ainda estava ativo. Se for
cabível, a medida de cassação da aposentadoria deve dar-se na órbita administrativa, não
sendo atribuição do juiz criminal. " (NUCCI, Guilherme de Souza. Código penal
comentado, 9. ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 513; sem grifo no original.)
[...]
"Impende ressaltar que tais sanções são numerus clausus, taxativas, não se permitindo
ampliação, como, aliás, querem dar ao art. 92. Por exemplo, cito a cassação de
aposentadoria. Não é efeito da condenação. Impossível acrescer ao art. 92 pena não
prevista pelo legislador. Se assim o fosse, estaria a Administração Pública legislando, indo
além dos saltos. A aposentação é direito conquistado a cada dia de serviço prestado
durante anos de contribuição à Instituto de Previdência. A cada dia de trabalho na fase
adulta do homem, adiciona-se mais um desconto em folha de pagamento, até completar
tempo para chegar à aposentação. Cassar a aposentadoria já constitui ato de extrema
crueldade com o cidadão. A aposentadoria não pertence à Administração, a ela pertence o
direito de decretar a perda de cargo, função, mandado eletivo, o mais é direito conquistado
duramente depois de 30 ou 35 anos de serviço. Ademais, há que a Administração se ater à
lei pertinente. Dela não poderá se eximir. Citamos, v.g, a LOMAN (Lei Orgânica da
Magistratura) que não prevê em seu art. 42, a cassação de aposentadoria. Como a Lei que
rege o Ministério Público, que admite textualmente a prescrição dessa cassação. A Lei que
rege os Procuradores do Estado é outro exemplo. A Lei Federal nº 8.112/90, a que se
subordinam os funcionários públicos em geral, que prevê a cassação da aposentadoria,
sem dispor sobre a prescrição do efeito da cassação, entendo-a inconstitucional e nosso
entendimento se baseia em fatos lógicos. A uma, por se tratar de desconto mensal
realizado pelo beneficiário, cumulativo, de contribuições a uma instituição durante certo e
longo tempo. A duas, porque não tem a Administração intervenção nesta esfera, ultrapassa
sua atribuição ou competência, ingerindo-se numa área que não lhe pertence por direito;
não lhe cabe, não lhe toca. A Administração pode decretar a perda de cargo (sempre
fundamentadamente na sentença ou acórdão ), função pública, mandato eletivo, as ir além
é negar todo arcabouço jurídico, toda a lógica jurídica, cujo relevo está pré-figurado na
Constituição da República, que tenta ser protetora dos direitos e garantias individuais.
Além disso, o Código Penal Brasileiro tutor das penalidades e especificamente no artigo
92, não prevê essa expiação. Urge uma Reforma Legislativa em relação ao assunto, o que
sugerimos por absoluta propriedade, de perdido o cargo, a função, o mandado eletivo,
resta a quem contribuiu para um Instituto Previdenciário durante uma vida inteira, que
mantenha a sua remuneração a título de inatividade.
 [...]
 Cumpre observar que os efeitos da condenação criminal decorrem de lei. Embora se
produzam na esfera das relações extrapenais, tratam-se de efeitos penais, porque previstos
na lei penal. Inegável sua natureza constrangedora, acarretando restrição ou perda de
direitos . Por isso mesmo é que o rol do artigo 92 é taxativo, sendo vedado ao Juiz da
condenação estender o significado da lei penal, que tem, na taxatividade e certeza,
corolários do princípio da legalidade." (ALFRADIQUE, Eliane. A interpretação do artigo
92 do Código Penal: efeitos específicos da condenação – perda de cargo – cassação de
aposentadoria, Revista Ciência Jurídica, v. 21 n.º 136, p.63-92, jul./ago., 2007; sem grifo
no original.) (grifo e itálico no original).

Observa-se que o entendimento constante no voto vencido contempla o princípio da
legalidade penal, haja vista que reconhece a taxatividade do rol previsto no artigo 92 do Código
Penal, e a natureza constrangedora dos efeitos nele constantes, ressaltando, portanto, que sua
aplicação deve ser condicionada pelos limites legais, por meio dos quais inadmite-se a utilização da
analogia.

Em relação ao acórdão proferido no Mandado de Segurança n. 18.763, relatado pela



Ministra Laurita Vaz, julgado em 6 de dezembro de 2005, em que a relatora manifestou
entendimento diverso do anteriormente citado, verifica-se o entendimento no sentido da
prescindibilidade de previsão legal expressa que determine a cassação da aposentadoria como
sanção administrativa para que se dê sua aplicação; e da dispensabilidade de processo
administrativo para tanto, sob o fundamento de que esta sanção é decorrente de modo automático da
condenação penal transitada em julgado que determina a perda do cargo ou da função pública, a
título de efeito secundário.  

Nesses termos se apresenta a ementa:
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. PERDA DO CARGO EM DECORRÊNCIA DE
SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CASSAÇÃO
DE APOSENTADORIA. CABIMENTO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  PREVISÃO NA LOMAN.  DESNECESSIDADE. OFENSA AO ATO
JURÍDICO PERFEITO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Transita em julgado a  sentença  penal
condenatória  que expressamente  determinou  a  perda  de  cargo  da  Recorrente,  torna-se
inviável o exame do cabimento dessa penalidade, ao argumento de que a redação anterior
do art. 92, inciso I, do CP, não previa tal efeito, no bojo do  presente  mandamus,  haja
vista  ser  a  revisão  criminal  a  via  correta para sanar eventual imperfeição da
mencionada sentença. 2. Prescinde de previsão legal expressa a cassação  de aposentadoria
de  magistrado  condenado  à  perda  de  cargo  em  sentença penal  transitada  em  julgado,
uma  vez  que  a  cassação  é  consectário lógico  da  condenação,  sob  de  pena  de  se
fazer  tábula  rasa  à  norma constitucional do art. 95, inciso I, da CF/88, que prevê a perda
de cargo de magistrado vitalício, somente em  face de sentença judicial transitada em
julgado. Precedente do STJ. 3. Sendo a cassação da  aposentadoria  compulsória  mera
decorrência  da  condenação  penal transitada  em julgado  que  decretou  a perda  do  cargo
do magistrado,  é  despicienda  a instauração  de  processo administrativo, com todos seus
consectários, para se proceder à referida cassação,  sendo  certo  que  inexiste  ofensa  à
ampla  defesa  ou  ao contraditório. 4. O ato que  determinou  a  exclusão  da  Impetrante da
folha de pagamento não se constitui revisão do ato de aposentação, mas sim mero
cumprimento de determinação judicial que determinou a perda de cargo, razão pela qual é
descabida a aplicação do art. 54 da Lei n.º  9.784/99. Inexiste ofensa ao direito adquirido e
ao ato jurídico perfeito. Precedente do STF. 8. Recurso ordinário desprovido.

Evidencia-se neste acórdão a aplicação de um efeito secundário da condenação penal sem
prévia disposição legal. Além disso, esta decisão considera ser desnecessário o procedimento
administrativo para a aplicação deste efeito, ressaltando sua decorrência automática da sentença
penal condenatória que determina a perda do cargo ou da função pública como efeito secundário da
sentença penal condenatória.

Observa-se, portanto, a violação do princípio da legalidade e do devido processo legal.
Com efeito, conforme demonstrado alhures, a cassação da aposentadoria é uma sanção

administrativa vinculada às hipóteses previstas legalmente, de modo que nem toda sentença penal
condenatória transitada em julgado é capaz de ensejar este efeito. Em outras palavras, a condenação
penal transitada em julgado, que determina a perda do cargo ou da função pública como efeito da
condenação penal, apenas vinculará a administração pública a decretar a cassação da aposentadoria
se a condenação tiver sido por crime cujo enunciado for constante no rol das infrações
administrativas puníveis com esta medida, previsto em legislação estatutária, em respeito ao
princípio da legalidade. Inexistindo lei que preveja esta sanção, não há que se conceber sua
aplicação. 

Sobre a relevância deste princípio, cumpre registrar as lições de Miguel Reale Júnior,
citando Montesquieu:

A lei deve ser prévia, clara, precisa, geral e abstrata, à qual se submete o juiz, o Estado e
todos os cidadãos. Os juízes da nação, diz Montesquieu, não mais são que “as bocas que
pronunciam as palavras da lei”. E a liberdade política de um cidadão decorre da segurança
que cada qual tem de não temer o Estado e os demais cidadãos, o que consegue seprando o
poder de legislar do poder de julgar e da administração. Com o império da lei, garante-se a
supressão do arbítrio e da opressão. O despotismo é o regime do medo, a democracia, o da
segurança. É graças à lei que se estabelece o princípio da igualdade, dispensando-se igual
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Portanto, esta decisão do Superior Tribunal de Justiça, que considera ser dispensável a
previsão legal desta hipótese punitiva para que seja aplicada, colide com o princípio da legalidade
penal, que representa o limite e a racionalidade da interferência estatal na vida das pessoas.

No que se refere à observância do princípio do devido e justo processo legal, condicionante
da aplicação dos efeitos da condenação penal, esta decisão também não se revela adequada, uma
vez que dispensa o prévio procedimento administrativo para a aplicação da cassação da
aposentadoria.

Conforme anteriormente demonstrado, nem toda condenação penal é idônea a ensejar a
sanção de cassação da aposentadoria. Apenas são capazes de gerar este efeito aquelas que ocorram
por crime cujo enunciado seja constante no rol das infrações administrativas puníveis com esta
sanção, constante em legislação estatutária. Em razão disso, faz-se necessário o procedimento
administrativo prévio, de modo a garantir ao servidor público inativo o direito de se defender,
afastando punição administrativa por infração inexistente em legislação estatutária.

3.3.3 Decisões do Supremo Tribunal Federal

Serão analisadas, neste tópico, decisões do Supremo Tribunal Federal que contemplam a
análise do instrumento processual para a impugnação da aplicação da cassação da aposentadoria
como efeito secundário da condenação; da possibilidade da aplicação deste ato em caso de sentença
penal condenatória que determine a perda do cargo público como efeito secundário da condenação
penal, independentemente de previsão legal; e da independência das instâncias.

Conforme demonstra o acórdão proferido no Habeas Corpus n. 73147-3, cujo relator foi o
Ministro Octavio Gallotti, julgado em 6 de fevereiro de 1996, o Supremo Tribunal Federal não
admite a impugnação da cassação da aposentadoria por meio deste remédio constitucional, em razão
desse ato administrativo não implicar em sofrimento ou ameaça de sofrimento de coação ou de
violência na liberdade de locomoção. 

Outrossim, embora essa tenha se configurado questão prejudicial ao posterior exame da
controvérsia, consta no corpo do acórdão, a título de argumentação, o entendimento no sentido de
que a cassação da aposentadoria prescinde de previsão legal específica para que seja aplicada,
tratando-se de condenação penal transitada em julgado que determine a perda do cargo ou da função
pública como efeito secundário da condenação penal.

Assim se apresenta a ementa:
Habeas corpus. Pedido de que não se conhece, na parte relativa à cassação da aposentadoria
da paciente, por não se achar em causa a sua liberdade de locomoção. Alegação superada de
inépcia da denúncia, ademais suficientemente clara na descrição dos fatos, em plena
coerência com a definição jurídica, que lhes deu o acórdão condenatório. Diligência
regularmente indeferida, ante a extemporaneidade do seu requerimento. De fato, o efeito
secundário da condenação penal de cassação da aposentadoria não representa sofrimento ou
ameaça de sofrimento de violência ou coação na liberdade de locomoção, nos termos do
artigo 5º, inciso LXVIII da Constituição Federal. Desse modo, inviável a
instrumentalização da impugnação deste ato por meio de habeas corpus.

No que se refere à possibilidade de aplicação deste ato administrativo sem expressa
previsão legal, o Supremo Tribunal Federal apresenta decisão em sentido favorável. Nesse acórdão,
esta Corte manifesta entendimento no sentido da dispensabilidade de previsão expressa da cassação
da aposentadoria na Lei Orgânica da Magistratura para que possa ser aplicada, ressaltando que esta
sanção administrativa decorre automaticamente da sentença penal condenatória transitada em
julgado que determine a perda do cargo ou da função pública como efeito secundário da
condenação penal. Outrossim, destaca que se aplica, neste caso, a Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Cumpre transcrever o trecho do referido acórdão em que, citando informações
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prestadas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, o Relator, Ministro Octavio Galloti, manifesta
o entendimento favorável à cassação da aposentadoria em caso de sentença penal condenatória
transitada em julgado que determina a perda do cargo ou função pública como efeito secundário da
condenação:

Igualmente, infundado, data venia, o argumento de ter sido descabida a cassação da
aposentadoria da paciente, sobre a alegação de a lei penal mencionar “cargo, função ou
mandato eletivo” (art. 92, inciso I, do C.P.). A paciente, quando do julgamento em questão,
estava aposentada nos termos da sanção prevista no artigo 42, inciso V, da LOMAN. A
inatividade, in  casu aplicada como pena, não desobriga o servidor público de seus deveres
com a Administração. O artigo 134 da Lei Federal n. 8.112 de 11 de dezembro é taxativo:
Artigo 134 – Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo, que houver
praticado, na atividade, falta punível com demissão.

Ademais, cumpre transcrever trecho do acórdão em que é citado o Desembargador Paulo
Roberto de Freitas, nos seguintes termos:

[...] perdido o cargo como efeito de condenação criminal por fato anterior à
aposentadoria, desaparece o próprio fundamento desta, seu primeiro pressuposto, que é a
condição de servidor público, cassando, automaticamente, a situação de inatividade do ex-
servidor, desvinculado que ficou do serviço público (fls. 155/156).

Observa-se que esta decisão reconhece a possibilidade de conjugação da Lei 8.112/1990
com a Lei Orgânica da Magistratura, manifestando entendimento no sentido da possibilidade da
aplicação da cassação da aposentadoria, na forma do primeiro diploma legal. Em outras palavras,
constata-se que o Supremo Tribunal Federal reconhece a possibilidade da utilização da analogia
para a aplicação desta sanção administrativa.

Conforme demonstrado alhures, a aplicação de uma sanção administrativa não prevista na
lei de regência do serviço público específico representa violação ao princípio da legalidade, afinal
de contas, a aplicação de qualquer ato estatal constritivo de direitos, decorrente do poder de
império, é condicionada aos limites legais. 

Assim, incabível a utilização da analogia para a aplicação desta sanção penal, sob pena de
violação deste princípio basilar do Estado de direito.

Outrossim, essa decisão admite a possibilidade de aplicação desta sanção administrativa
pelo Poder Judiciário, tratando-se, na verdade, de um ato de competência exclusiva da
administração pública, em razão de sua própria natureza. 

Com efeito, extrai-se do relatório trecho do acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro, que foi confirmado na instância superior: “o Ministério Público opôs embargos
declaratórios tendo o Tribunal apontado coator acolhido os mesmos para declarar, expressamente,
que a perda do cargo resultante da condenação da ré acarretou a cassação de sua aposentadoria (fls.
25/26)”. 

Em relação à independência entre as instâncias penal e administrativa, colaciona-se o
acórdão relativo ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n. 24.791-0, relatado pelo
Ministro Carlos Vellozo, julgado em 25 de maio de 2004:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: CASSAÇÃO DE
APOSENTADORIA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ILÍCITO
ADMINISTRATIVO E ILÍCITO PENAL: INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA:
AUTONOMIA. I. O mandado de segurança pressupõe fatos incontroversos, pelo que não
admite dilação probatória. II. - Procedimento administrativo regular, assegurados o
contraditório e a ampla defesa. III. - Ilícito administrativo que constitui, também, ilícito
penal: o ato de demissão ou de cassação da aposentadoria, após procedimento
administrativo regular, não depende da conclusão da ação penal, tendo em vista a
autonomia das instâncias. Precedentes do STF: os MS 23.401/DF e 23.242/SP, Min. Carlos
Velloso, Plenário, 18.03.02 e 10.04.02; MS 21.294/DF, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de
21.9.01; MS 21.293/DF, Min. Octavio Gallotti, "DJ" de 28.11.97; os MS 21.545/SP,
21.113/SP e 21.321/DF, Min. Moreira Alves, "DJ" de 02.4.93, 13.3.92 e 18.9.92; MS
22.477/AL, Min. Carlos Velloso, "DJ" de 14.11.97. MS 23.401/DF  MS 21.545/SPIV. -
R.M.S. improvido.



Observa-se que esta decisão reconhece a competência da Administração Pública para a
aplicação da cassação da aposentadoria de servidor público inativo, que tenha praticado ilícito
administrativo que seja também capitulado como crime, independentemente da conclusão da ação
penal, em razão da independência das instâncias, conforme demonstrado alhures.

A título exemplificativo, cumpre registrar outras decisões judiciais nesse sentido, citadas
por Maria Sylvia Zanella Di Pietro ao tratar do tema, colhidas da obra de José Armando da Costa:

“Absolvição criminal fundada em ausência de prova no tocante à autoria não exclui a
punição administrativa de funcionário público baseada em inquérito”(STF, RE 85.314, DJ
2-6-78, p. 3.031).
[...]
“Demissão de servidor público. Legalidade do ato, o qual não se afeta pela absolvição
criminal do servidor por carência de melhor prova do fato denunciado (TRF, AC. 20.188,
DJ 16-579, p. 3.784).
[...]
“O autor não foi denunciado no juízo criminal por nenhum dos fatos consignados no
relatório e que serviram de base à punição administrativa. A instância administrativa, no
livre exercício de seu poder legal, julgou a prova colhida no inquérito suficiente para a
condenação à pena de demissão, que impôs. E o autor não trouxe para os autos provas
capazes de ilidirem aquelas que serviram de esteio ao ato administrativo impugnado. Nem
demonstrou sua não conformidade com o direito escrito” (TRF, AC. 29.542, DJ 3-12-79, p.
9.120).121 

Com efeito, constata-se o reconhecimento da possibilidade da administração pública
aplicar a medida independentemente da instauração ou conclusão de processo penal, por força da
independência das instâncias.

CONCLUSÃO

Buscou-se, com esta monografia, apresentar uma análise da jurisprudência do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal acerca da
aplicação da cassação da aposentadoria como efeito secundário da sentença penal condenatória com
trânsito em julgado.

Assim, propôs-se fazer, neste trabalho, uma abordagem exemplificativa, em face da
expressiva extensão e complexidade do tema. Em outras palavras, o problema proposto à
investigação consistiu na verificação da compatibilidade constitucional do tratamento jurídico
dispensado pelos tribunais antes mencionados quanto à aplicação dessa sanção administrativa como
efeito secundário da condenação penal.

Para tanto partiu-se da premissa de que os efeitos secundários da condenação penal
constituem-se em espécies de sanção penal, de modo que, em um Estado de direito, sua aplicação
exige a observância dos princípios constitucionais que regem a aplicação das sanções penais.

No primeiro capítulo, foi demonstrada a natureza penal desses efeitos, elucidando-se suas
formalidades, os âmbitos jurídicos que atingem bem como seus propósitos. Com efeito, observou-se
que são originados por força de uma sentença penal condenatória transitada em julgado,
apresentando, entre outros, o propósito retributivo no âmbito civil, administrativo, político e
trabalhista. Ou seja, constatou-se que esses efeitos integram o próprio sistema penal.

No segundo capítulo, discorreu-se sobre os princípios constitucionais que devem ser
observados para a aplicação desses efeitos, em um Estado de direito. Foram abordados, pois, os
princípios da legalidade, da responsabilidade pessoal, da intervenção mínima, da humanidade e do
devido e justo processo legal.  Para ressaltar a relevância desses princípios, foi feita uma análise do
modelo de Estado autoritário, em que sua interferência na vida das pessoas é ilimitada. 

No terceiro capítulo, discorreu-se, de forma prefacial e detalhada, acerca da sanção
administrativa de cassação da aposentadoria, fundamentalmente na hipótese desta medida se
configurar como efeito secundário da condenação penal. Abordou-se, também, a discussão acerca
de sua inconstitucionalidade, por ferir o princípio da humanidade. 

Em seguida, por meio das decisões analisadas, observou-se, de modo geral, que o Tribunal
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de Justiça de Santa Catarina, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal apenas
divergem quanto à forma e à competência para aplicação dessa medida, reconhecendo, pois, sua
constitucionalidade. Diante disso, buscou-se examinar se a aplicação da cassação da aposentadoria
ocorre com a observância dos demais imperativos de garantia estabelecidos pela Constituição
Federal.

Sobre as decisões do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, observou-se a existência de
entendimentos divergentes, fundamentalmente no que tange à aplicação dessa sanção por meio do
devido processo legal. Com efeito, verificou-se decisão no sentido da imprescindibilidade do
procedimento administrativo prévio para sua aplicação, à luz da legislação estatutária, bem como no
sentido da prescindibilidade desta garantia constitucional, sob o fundamento de que a sentença
penal condenatória já seria suficiente para ensejar a medida.

Quanto às decisões do Superior Tribunal de Justiça, observou-se entendimento no sentido
da competência do juiz criminal para a aplicação dessa sanção administrativa, ainda que esta não
seja prevista no Código Penal. Outrossim, constatou-se decisão que não considera ser necessária a
prévia previsão legal da sanção de cassação da aposentadoria em legislação estatutária para que
possa ser aplicada, ressaltando, também, a dispensabilidade de procedimento administrativo prévio
para tanto.

No que se refere às decisões do Supremo Tribunal Federal, constatou-se entendimento no
sentido da prescindibilidade de previsão legal prévia dessa sanção em legislação estatutária para que
ocorra sua aplicação, bem como da possibilidade de ser aplicada pelo magistrado. Outrossim,
constatou-se entendimento no sentido de que a Administração não é plenamente vinculada a uma
decisão criminal para que possa aplicar as sanções administrativas de sua competência.

Posto isso, com base nessas decisões, conclui-se que, de modo geral, o princípio da
humanidade, o princípio da legalidade e o princípio do devido processo legal não são devidamente
observados, no que tange à aplicação da cassação da aposentadoria como efeito secundário da
condenação penal, isso porque esses Tribunais aplicam esta sanção (violação do princípio da
humanidade), havendo decisões considerando ser do juiz criminal a competência para aplicar a
cassação da aposentadoria como efeito secundário da condenação penal (violação do princípio da
legalidade), bem como dispensando o procedimento administrativo prévio para tanto (violação do
princípio do devido processo legal).

Portanto, incumbe ao Poder Judiciário, guardião da Constituição Federal, assegurar às
pessoas que não haverá pena sem prévia cominação legal (artigo 5º, inciso XXXIX da Constituição
Federal), e que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal
(artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal). Por penas entende-se sanção penal, instituto do qual
fazem parte os efeitos secundários da condenação penal.
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